
ESTADO DE SANTACATARINA
PODER JUDICIÁRIO

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO DE PESSOALDO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SANTACATARINA

EDITALNº 10/2026

O Desembargador Rubens Schulz, Presidene do Tribunal de Jusça do Esado de Sana Caarina, no uso de suas
aribuições legais e endo em visa o disposo na Lei Complemenar Esadual n. 90, de 1º de julho de 1993 e alerações
poseriores, na Lei Complemenar n. 415, de 07 de julho de 2008, e no Esauo dos Servidores Públicos Civis do Esado
de Sana Caarina (Lei Esadual n. 6.745, de 20 de dezembro de 1985), orna pública a realização e a aberura de
inscrições para o Concurso Público para ingresso no quadro de pessoal do Poder Judiciário do Esado de Sana Caarina,
que se regerá de acordo com o disposo no presene Edial.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público regido por ese Edial, pelos diplomas legais e regulamenares, seus anexos e poseriores
recações, caso exisam, visa ao preenchimeno de vagas, bem como à ormação de cadasro de reserva (CR),
para os cargos de nível médio e superior, conorme previso no subiem 3.1, observado o prazo de validade do
cerame.

1.1.1 Das vagas que orem providas durane o prazo de validade do Concurso, 5% (cinco por ceno) serão
reservadas aos candidaos com deciência, na orma do § 1º do ar. 68 da Lei Esadual n. 17.292/2017.

1.1.2 Das vagas que orem providas durane o prazo de validade do Concurso, 30% (rina por ceno) são
reservadas aos negros (preos e pardos), indígenas e quilombolas, nos ermos previsos na Lei n.
15.142/2025 e nas Resoluções CNJ n. 203/2015, n. 512/2023 e n. 657/2025. A disribuição será de 25%
(vine e cinco por ceno) para negros (preos e pardos), 3% (rês por ceno) para indígenas e 2% (dois
por ceno) para quilombolas.

1.1.3 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, conado a parr da daa de homologação do
resulado nal, podendo ser prorrogado pelo mesmo período, a criério do Tribunal de Jusça de Sana
Caarina.

1.2 O Concurso será execuado sob a responsabilidade da Fundação Geulio Vargas, doravane denominada FGV.

1.3 A inscrição do candidao implicará a concordância plena e inegral com os ermos dese Edial, seus anexos,
evenuais alerações e a legislação vigene.

2. DO CONCURSO

2.1 Para odos os cargos, será realizada eapa única, com prova objeva de múlpla escolha, de caráer eliminaório e
classicaório.

2.2 Os resulados serão divulgados na Inerne, no seguine endereço elerônico:
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

2.3 As provas do Concurso Público serão realizadas no Esado de Sana Caarina, nas cidades sedes das regiões
judiciárias, a saber: Florianópolis (Região I), Criciúma (Região II), Lages (Região III), Joinville (região IV),
Blumenau (Região V), Iajaí (Região VI), Canoinhas (Região VII), Chapecó (Região VIII) e Joaçaba (Região IX).

2.3.1 Caso o número de candidaos inscrios exceda a oera de lugares exisenes nas cidades elencadas no
subiem 2.3, a Fundação Geulio Vargas, mediane aprovação do Tribunal de Jusça do Esado de Sana
Caarina, se reserva o direio de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, enreano, qualquer
responsabilidade quano ao deslocameno e à hospedagem dos candidaos.

2.4 Todos os horários denidos nese Edial, em seus anexos e em comunicados ociais êm como reerência o horário
ocial de Brasília/DF.
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2.5 Qualquer cidadão é pare legíma para impugnar o Edial, devendo encaminhar e-mail para o endereço
concursotjscservidor26@fgv.br em aé 05 (cinco) dias úeis conados a parr da daa da publicação do Edial no
Diário da Jusça elerônico (DJe). Após essa daa, o prazo esará precluso.

3. DOS CARGOS

3.1 O valor da axa de inscrição, a denominação dos cargos, o vencimeno, a carga horária e o número de vagas esão
esabelecidos nas abelas a seguir:

NÍVEL SUPERIOR

Requisios de escolaridade Valor da axa de inscrição

Conorme o Anexo II (requisios e aribuições dos cargos) R$ 70,00

QUADRO DE VAGAS

Vencimeno, Carga Horária e Vagas para os Cargos

Cargo Vencimeno

Carga

Horária

Semanal

Ampla

Concorrência

Pessoa

com

Deficiência

Negros Indígenas Quilombolas

Analisa Adminisravo

10.388,29 35h

CR CR CR CR CR

Analisa Conábil-

Econômico
1 + CR CR 1 + CR CR CR

Analisa Jurídico CR CR CR CR CR

Analisa de Sisemas CR CR CR CR CR

Arquieo CR CR CR CR CR

Assisene Social CR CR CR CR CR

Enermeiro CR CR CR CR CR

Engenheiro Civil CR CR CR CR CR

Engenheiro Elericisa CR CR CR CR CR

Médico CR CR CR CR CR

Ocial de Jusça e

Avaliador
CR CR CR CR CR

Psicólogo CR CR CR CR CR

NÍVEL MÉDIO

Requisios de escolaridade Valor da axa de inscrição

Conorme o Anexo II (requisios e aribuições dos cargos) R$ 70,00

QUADRO DE VAGAS

Cargo

Vencimeno, Carga Horária e Vagas para o Cargo

Vencimeno

Carga

Horária

Semanal

Ampla

Concorrência

Pessoa

com

Deficiência

Negros Indígenas Quilombolas

Técnico Judiciário Auxiliar 6.034,81 35h CR CR CR CR CR

3.2 Os requisios e as aribuições dos cargos esão denidos no Anexo II dese Edial.

3.3 O candidao deverá aender, cumulavamene, para invesdura no cargo para o TJSC aos seguines requisios:

a) er sido aprovado no Concurso Público, na orma esabelecida nese Edial, em seus anexos e evenuais
recações;

b) er nacionalidade brasileira ou poruguesa e, no caso de nacionalidade poruguesa, esar amparado pelo
esauo de igualdade enre brasileiros e porugueses, com reconhecimeno do gozo dos direios polícos,
nos ermos do § 1º do ar. 12 da Consuição Federal de 1988 e na orma do disposo no ar. 13 do Decreo
n. 70.436/72;
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c) apresenar comprovane de escolaridade correspondene ao cargo (oocópia auencada rene e verso),
ornecido por insuição de ensino, reconhecido pelo Minisério de Educação, nos ermos do Anexo II;

d) er idade mínima de 18 anos compleos;

e) esar no gozo dos direios polícos, quie com as obrigações eleiorais e, se do sexo masculino, ambém com
as miliares;

) esar inscrio regularmene no Cadasro de Pessoas Físicas;

g) ser considerado apo no exame admissional a ser realizado pela Juna Médica Ocial do Poder Judiciário do
Esado de Sana Caarina, mediane apresenação dos laudos, exames e declaração de saúde que orem por
ela exigidos;

h) esar apo sica e menalmene para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com deciência
incompavel com as aribuições dese, ao apurado pela Juna Médica Ocial;

i) não er sorido penalidade disciplinar grave no exercício de cargo, emprego ou unção pública;

j) comprovar repuação ilibada, mediane a apresenação das cerdões exigidas pelo Poder Judiciário de Sana
Caarina ao empo da nomeação;

k) possuir regisro no respecvo órgão scalizador do exercício prossional, em relação aos cargos e cursos que
o exigem; e

l) cumprir as deerminações dese Edial.

3.4 No ao da posse, odos os requisios especicados no subiem 3.3 e Anexo II, e ouros que sejam denidos em
ediais uuros, deverão ser comprovados mediane a apresenação de documeno original. Será ornada sem
eeio a nomeação de candidao que não preencher os requisios exigidos para invesdura no cargo.

3.5 Anes de eeuar a inscrição, o candidao deverá conhecer o Edial e cercar-se de que preenche odos os
requisios exigidos.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições para o Concurso Público esarão aberas no período de 1º de abril de 2026 a 30 de abril de 2026.

4.2 Para eeuar sua inscrição, o ineressado deverá acessar, via Inerne, o endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26, observando o seguine:

a) acessar o endereço elerônico a parr das 16h do dia 1º de abril de 2026 aé as 16h do dia 30 de abril de
2026, de acordo com o horário oficial de Brasília/DF;

b) preencher o requerimeno de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as respecvas
insruções;

c) indicar o cargo e a comarca para loação, especicados no anexo III;

d) indicar o município para a realização das provas;

e) o envio do requerimeno de inscrição gerará auomacamene a Guia de Recolhimeno de Cusas Judiciais
(GRJ), relavo à axa de inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária,
ou por meio elerônico, sendo de ineira responsabilidade do candidao a impressão e guarda do
comprovane de inscrição;

) o TJSC e a FGV não se responsabilizarão por requerimeno de inscrição que não enha sido recebido, por
aores de ordem écnica dos compuadores, os quais impossibiliem a ranserência dos dados e/ou causem
alhas de comunicação ou congesonameno das linhas de ransmissão de dados;

g) o requerimeno de inscrição será cancelado caso o pagameno da axa de inscrição não seja eeuado aé o
dia 04 de maio de 2026, primeiro dia úl subsequene ao úlmo dia do período desnado ao recebimeno
de inscrições via Inerne;

h) após as 16h do dia 30 de abril de 2026, não será mais possível acessar o ormulário de requerimeno de
inscrição;

i) azer upload de oograa aual no ormao e exensão deerminados no link de inscrição.

4.2.1 No ao da inscrição, o candidao deverá azer upload de 1 (uma) oo 3X4 do roso em ormao JPEG ou
JPG, com amanho máximo de aé 1MB, conorme orienações a seguir:

a) O roso deverá esar de rene, em primeiro plano, com boa iluminação e sem sombras, bem como
descobero (sem chapéu, sem óculos escuros, sem cabelo cobrindo o roso ou ouros elemenos que
escondam a ace do examinando, mesmo que parcialmene).

b) O undo deverá ser neuro e não coner nada além da imagem da pessoa oograada (similar a oo
do RG).
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c) A oograa anexada poderá ser conronada com a imagem do candidao durane as eapas do
concurso.

4.3 O candidao somene poderá eeuar o pagameno da axa de inscrição por meio da Guia de Recolhimeno de
Cusas Judiciais (GRJ) disponibilizada pela FGV, gerada ao érmino do processo de inscrição.

4.4 A Guia de Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ) esará disponível no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26 e deverá ser impresso para o pagameno da axa de
inscrição após a conclusão do preenchimeno do requerimeno de inscrição. O pagameno da Guia de
Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ) poderá, ambém, ser realizado por PIX aravés da leiura de QR Code
disponível na mesma Guia de Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ).

4.5 Todos os candidaos inscrios no período enre as 16h do dia 1º de abril de 2026 aé as 16h do dia 30 de abril de
2026 poderão, caso necessário, imprimir nova Guia de Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ), no máximo aé
as 16h do dia 04 de maio de 2026, primeiro dia úl poserior ao encerrameno das inscrições, quando esse
recurso será rerado do sie da FGV.

4.5.1 O pagameno da axa de inscrição após o dia 04 de maio de 2026, a realização de qualquer modalidade de
pagameno que não seja pela quiação da Guia de Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ) e/ou o
pagameno de valor disno do espulado nese Edial implicam o cancelameno da inscrição.

4.5.2 Não será aceio, como comprovação de pagameno de axa de inscrição, comprovane de agendameno
bancário.

4.5.3 Não serão aceios os pagamenos das inscrições por depósio em caixa elerônico, por meio de carão de
crédio, via posal, ac-símile (ax), ranserência ou depósio em cona correne, DOC/TED, ordem de
pagameno, PIX que não eseja relacionado com o QR Code gerado na impressão da Guia de
Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ), ou por qualquer oura via que não as especicadas nese Edial.

4.5.4 Em caso de eriado ou eveno que acarree o echameno de agências bancárias na localidade em que se
enconra, o candidao deverá anecipar o pagameno da Guia de Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ)
ou realizá-lo por ouro meio válido, devendo ser respeiado o prazo-limie deerminado nese Edial.

4.5.5 Quando do pagameno da Guia de Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ), o candidao em o dever de
conerir odos os seus dados cadasrais e da inscrição nele regisrados, bem como no comprovane de
pagameno. As inscrições e/ou os pagamenos que não orem idencados devido a erro na inormação
de dados pelo candidao ou erceiros no pagameno da reerida Guia de Recolhimeno de Cusas
Judiciais (GRJ), não serão aceios, não cabendo reclamações poseriores nesse sendo.

4.6 As inscrições somene serão eevadas após a comprovação de pagameno da axa de inscrição ou o deerimeno
da soliciação de isenção da axa de inscrição, nos ermos do subiem 5.1 e seguines dese Edial.

4.6.1 O comprovane de inscrição do candidao esará disponível no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26, sendo de responsabilidade exclusiva do candidao
a obenção desse documeno.

4.7 Não serão aceias inscrições condicionais ou exemporâneas, nem as requeridas por via posal, ax, correio
elerônico e/ou ouros meios que não sejam os ciados no Edial.

4.8 É vedada a ranserência do valor pago, a ulo de axa, para erceiros, para oura inscrição ou para ouro
concurso.

4.9 Para eeuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadasro de Pessoa Física (CPF) do candidao.

4.10 A inscrição do candidao implica o conhecimeno e a ácia aceiação das normas e condições esabelecidas nese
Edial, em relação às quais não poderá alegar desconhecimeno, bem como quano à realização da prova nos
prazos espulados.

4.11 A qualquer empo, mesmo após o érmino das eapas do processo de seleção, a inscrição, a prova e a nomeação
do candidao poderão ser anuladas, desde que vericada alsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade
na prova e/ou em inormações ornecidas.

4.11.1 O candidao que comeer, no ao de inscrição, erro grosseiro na digiação de seu nome ou apresenar
documeno de idencação que não conse na cha de cadasro do Concurso será eliminado do
cerame, a qualquer empo.

4.12 Caso, quando do processameno das inscrições, seja vericada a exisência de mais de uma inscrição eevada
(por meio de pagameno ou isenção da axa) por um mesmo candidao para um mesmo cargo ou urno de
prova, somene será considerada válida e homologada aquela que ver sido realizada por úlmo, sendo esa
idencada pelo sisema de inscrições online da FGV pela daa e hora de envio do requerimeno via Inerne.
Consequenemene, as demais inscrições do candidao serão auomacamene canceladas, não cabendo
reclamações poseriores nesse sendo, nem mesmo quano à resuição do valor pago a ulo de axa de
inscrição.
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4.13 O valor reerene ao pagameno da axa de inscrição não será devolvido em hipóese alguma, salvo em caso de
cancelameno do Concurso por conveniência da Adminisração Pública.

4.14 O comprovane de inscrição e/ou pagameno da axa de inscrição deverá ser mando em poder do candidao e
apresenado nos locais de realização da prova ou quando soliciado.

4.15 Após a homologação da inscrição, não será aceia, em hipóese alguma, soliciação de aleração dos dados
condos na inscrição, salvo nas hipóeses previsas nos subiens 6.5.1 e 7.15.

4.16 A relação preliminar dos candidaos com inscrição deerida será divulgada na Inerne, no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

4.17 O candidao que desejar inerpor recurso conra a relação preliminar dos candidaos, com inscrição deerida, ou
conra o indeerimeno da inscrição deverá observar o prazo de 2 (dois) dias úeis a conar da publicação.

4.18 O candidao, ao realizar sua inscrição, ambém maniesa ciência quano à possibilidade de divulgação de seus
dados em lisagens e resulados no decorrer do cerame, ais como aqueles relavos à daa de nascimeno, a
noas e ao desempenho na prova, ser pessoa com deciência (se or o caso), enre ouros, endo em visa que
essas inormações são essenciais para o el cumprimeno da publicidade dos aos anenes ao Concurso. Não
caberão reclamações poseriores nesse sendo, cando os candidaos cienes ambém de que, possivelmene,
ais inormações poderão ser enconradas na rede mundial de compuadores por meio dos mecanismos de
busca aualmene exisenes.

5. DA ISENÇÃO

5.1 Somene haverá isenção da Taxa de Inscrição para os candidaos amparados pelo Decreo n. 6.593/2008, que
esverem inscrios no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que raa o
Decreo n. 11.016/2022; Doadores de Sangue, de Medula e Leie Maerno, amparados pela Lei Esadual n.
10.567/1997, com as alerações promovidas pela Lei Esadual n. 17.457/2018 e Lei n. 18.559/2022; para os
candidaos cuja renda mensal não ulrapasse 2 (dois) salários-mínimos, amparados pela Lei Esadual n.
11.289/1999; para os candidaos com deciência cuja renda mensal não ulrapasse 2 (dois) salários-mínimos,
amparados pela Lei Esadual n. 17.480/2018; para os candidaos convocados e nomeados pela Jusça Eleioral a
parcipar do pleio eleioral e jurados que auaram no Tribunal do Júri amparados pela Lei Esadual n.
17.998/2020; mediane soliciação e comprovação conorme descrio nesse Edial.

5.2 A isenção mencionada no subiem 5.1 poderá ser soliciada no período enre 16h do dia 1º de abril de 2026 e 16h
do dia 06 de abril de 2026, horário ocial de Brasília/DF, no momeno da inscrição no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26, devendo o candidao azer o upload (imagem original) dos
documenos comprobaórios para a obenção da isenção.

5.2.1 Somene serão aceios documenos enviados nos ormaos PDF, JPEG e JPG, cujo amanho não exceda 5
MB. O candidao deverá observar as demais orienações condas no link de inscrição para eeuar o
envio da documenação.

5.2.2 Não serão aceios documenos encaminhados para o endereço elerônico diverso do indicado, bem
como aqueles enregues pessoalmene na sede da FGV.

5.2.3 Não será aceio, ainda, o envio dos documenos elencados nese Edial, por ax, correio elerônico ou
ouras vias que não a expressamene previsa.

5.3 Isenção de pagameno da Taxa de Inscrição para os candidaos beneficiados pelo Decreo n. 6.593/2008.

5.3.1 Os candidaos inscrios no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), que
possuam renda amiliar per capia de aé meio salário-mínimo nacional mensal, para ober a isenção,
deverão azer o upload da imagem dos documenos originais comprobaórios de sua condição de
hipossuciência econômica. São eles:

a) comprovane de inscrição no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal; e

b) declaração de ser membro de amília cuja renda amiliar mensal per capia seja inerior ou igual a
meio salário-mínimo, nos ermos da regulamenação do Governo Federal para o Cadasro Único
para Programas Sociais do Governo Federal (conorme Anexo IV), legível e assinada.

5.4 Isenção de pagameno da Taxa de Inscrição para os candidaos Doadores de Sangue, de Medula ou Leie
Humano.

5.4.1 Os candidaos doadores de sangue, de medula ou leie humano, amparados pela Lei Esadual n.
10.567/1997 e suas alerações, para ober a isenção deverão azer o upload da imagem dos
documenos originais comprobaórios.

5.4.1.1 Candidaos doadores de sangue:
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a) Declaração expedida por endade coleora ocial ou credenciada pela União, Esado ou
Município, que comprove 3 (rês) doações nos 365 (rezenos e sessena e cinco) dias
aneriores à daa da sua inscrição no Concurso. A declaração deve ser em papel mbrado,
conendo daa da emissão do documeno, com assinaura da pessoa responsável pelo órgão
emissor, o nome legível e compleo da assinane ou documeno devidamene cercado,
ainda que seja em orma digial.

5.4.1.2 Candidaos doadores de medula:

a) Comprovane de inscrição no REDOME (Regisro Nacional de Doadores de Medula Óssea),
acompanhado do demonsravo de, ao menos, 1 (uma) doação, conendo daa da colea de
células de medula óssea, daa da emissão do documeno, com assinaura da pessoa
responsável pelo Órgão emissor, e o nome legível e compleo da assinane.

5.4.1.3 Candidaas doadoras de leie humano:

a) Declaração emida por endade coleora ocial ou credenciada pela União, Esado ou
Município, que comprove, ao menos, uma doação mensal, pelo período mínimo de 4
(quaro) meses anecedenes à daa da inscrição para o concurso.

5.5 Isenção de pagameno da Taxa de Inscrição para os candidaos cuja renda mensal não ulrapasse 2 (dois)
salários-mínimos

5.5.1 Os candidaos cuja renda mensal não ulrapasse 2 (dois) salários-mínimos, amparados pela Lei Esadual
n. 11.289/1999, para ober a isenção deverão azer o upload da imagem dos documenos originais
comprobaórios:

a) Comprovane de renda do candidao ou declaração assinada pelo próprio candidao de que se
enconra desempregado (conorme Anexo V).

b) Cópia da Careira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, das olhas reerenes aos dados do
empregado, páginas onde esão a oo e o número da Careira, ou equivalene da careira
elerônica, bem como a da qualicação civil e do(s) conrao(s) de rabalho exisene(s).

5.6 Isenção de pagameno da Taxa de Inscrição para os candidaos com deficiência cuja renda mensal não
ulrapasse 2 (dois) salários-mínimos

5.6.1 Os candidaos com deciência, cuja renda mensal não ulrapasse 2 (dois) salários-mínimos, amparados
pela Lei Esadual n. 17.480/2018, para ober a isenção deverão azer o upload da imagem dos
documenos originais comprobaórios:

a) laudo médico recene, emido no máximo 1 (um) ano anes do ao da inscrição, o qual deverá
especicar o po de deciência, nele devendo consar o código correspondene da Classicação
Inernacional de Doenças (CID), devidamene expedido, assinado e com o respecvo número do
regisro do prossional de saúde;

b) inscrição no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) ou declaração
assinada pelo próprio ineressado, que irá responder pela veracidade do seu coneúdo, sob as
penas da lei (conorme anexo VI).

5.7 Isenção de pagameno da Taxa de Inscrição para os candidaos convocados e nomeados pela Jusça Eleioral e
jurados que auaram no Tribunal do Júri nos ermos da Lei Esadual n. 17.998/2020

5.7.1 Candidaos convocados e nomeados pela Jusça Eleioral no âmbio do Esado de Sana Caarina.

5.7.1.1 Para er direio à isenção, o eleior nomeado e convocado erá que comprovar o serviço
presado à Jusça Eleioral no Esado de Sana Caarina por, no mínimo, 2 (dois) evenos
eleiorais (eleição, plebiscio ou reerendo), consecuvos ou não.

5.7.1.2 A comprovação do serviço presado será eeuada aravés do upload da imagem original de
cerdão expedida pela Jusça Eleioral do Esado de Sana Caarina, conendo o nome
compleo do eleior, as unções desempenhadas, o urno e as daas das eleições.

5.7.1.3 A isenção ao candidao eleior convocado e nomeado será válida por um período de 2 (dois)
anos, a conar da daa em que a ela ez jus.

5.7.2 Candidaos que auaram como jurado perane o Tribunal do Júri no Esado de Sana Caarina.

5.7.2.1 Para er direio à isenção, o candidao que auou como jurado em uma das Comarcas do
Esado de Sana Caarina, erá que comprovar o serviço presado ao Tribunal do Júri, por no
mínimo, 2 (dois) Júris, consecuvos ou não.
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5.7.2.2 A comprovação do serviço presado será eeuada aravés do upload da imagem original de
cerdão expedida pela Vara Criminal do Tribunal do Júri compeene do Esado de Sana
Caarina, conendo o nome compleo do jurado e as daas em que presou serviço jurado
perane o Tribunal do Júri.

5.7.2.3 A isenção ao candidao jurado será válida por um período de 2 (dois) anos, a conar da daa em
que a ela ez jus.

5.8 Expirado o período de remessa dos documenos, não serão aceios pedidos para inclusão de novos documenos,
sob qualquer hipóese ou alegação.

5.9 As inormações presadas no requerimeno e no ormulário de isenção serão de ineira responsabilidade do
candidao. O candidao que presar declarações alsas será excluído do processo, em qualquer ase dese
Concurso Público, e responderá legalmene pelas consequências decorrenes do seu ao.

5.10 O simples preenchimeno dos dados necessários e o envio dos documenos para a soliciação da isenção de axa
de inscrição não garanem o benecio à pessoa ineressada, que esará sujeia à análise e ao deerimeno por
pare da FGV.

5.10.1 O ao de o candidao esar parcipando de algum programa social do Governo Federal (Prouni, Fies,
Bolsa Família ec.), ou er obdo a isenção em ouros cerames não garane, por si só, a isenção da axa
de inscrição.

5.11 O não cumprimeno de uma das eapas xadas, a ala ou a inconormidade de alguma inormação ou algum
documeno e/ou a soliciação apresenada ora do período xado implicarão a eliminação auomáca do
processo de isenção.

5.12 É de ineira responsabilidade do candidao a consula do resulado do seu pedido de isenção do pagameno do
valor da axa de inscrição no Concurso Público, que será publicado no canal Ocial de divulgação dos resulados
e no endereço elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

5.13 Os candidaos que verem indeerido seu pedido de isenção poderão apresenar recurso, no prazo de 02 (dois)
dias úeis, a conar do primeiro dia úl subsequene ao da publicação, por meio de link disponibilizado no
endereço elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26, juno à FGV, responsável pela análise
do recurso.

5.14 Após análise dos recursos, a relação dos requerimenos deeridos e indeeridos será divulgada no endereço
elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

5.15 Os candidaos que verem seu pedido de isenção do pagameno do valor da axa de inscrição indeerido e o
evenual recurso julgado improcedene, e que verem ineresse em parcipar do cerame, deverão eevar sua
inscrição acessando o endereço elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26, imprimir a Guia
de Recolhimeno de Cusas Judiciais (GRJ) e realizar o pagameno no prazo previso no subiem 4.5.

5.16 Os candidaos que verem seu pedido de isenção indeerido e não eeuarem o pagameno da axa de inscrição
na orma e no prazo esabelecidos no subiem anerior, esarão auomacamene excluídos do Concurso
Público.

5.17 Os candidaos que verem o pedido de isenção do pagameno da axa de inscrição deerido erão a inscrição
auomacamene eevada.

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1 Serão consideradas pessoas com deciência para ns de inscrição no presene Concurso Público aquelas que se
enquadrem nas caegorias discriminadas no ar. 4º do Decreo Federal n. 3.298/1999, com as alerações
inroduzidas pelo Decreo Federal n. 5.296/2004, no § 1º do ar. 1º da Lei Federal n. 12.764/2012 (ransorno
do especro ausa), no parágrao único do ar. 1º da Lei Federal n. 14.126/2021 (visão monocular), Lei Federal
n. 14.768/2023 (deciência audiva unilaeral), na Lei Esadual n. 17.292/2017 e suas alerações, Lei Esadual n.
18.508/2022, observando, os disposivos da convenção sobre os Direios da Pessoa com Deciência e seu
proocolo aculavo, racados, pelo Decreo Federal n. 6.949/2009 e na norma esadual esabelecida no
Decreo Esadual n. 2.874/2009.

6.1.1 Ficam reservadas aos candidaos com deciência 5% (cinco por ceno) das vagas que orem providas
durane o prazo de validade do Concurso, na orma da Lei Esadual n. 17.292/2017, desde que os
candidaos assim se declarem com base em aesado médico (imagem do documeno original), no qual
deve consar com nidez, no mínimo, a idencação do candidao e do emissor (com respecvo
regisro no Conselho Regional de Prossional e assinaura), que comprove a deciência alegada e que
conenha a espécie, o grau ou nível da deciência de que é porador, a CID (Classicação Inernacional
de Doenças) e a provável causa dessa deciência.
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6.1.2 Caso a aplicação do percenual de que raa o subiem 6.1.1 dese Edial resule em número racionado,
ese deverá ser elevado aé o primeiro número ineiro subsequene, conorme dispõe o § 2º, do ar. 68
da Lei Esadual n. 17.292/2017.

6.2 O candidao que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deciência deverá marcar a opção no link
de inscrição e enviar o aesado médico especíco, na orma do disposo no subiem 6.1.1 (imagem do
documeno original, em campo especíco no link de inscrição), das 16h do dia 1º de abril de 2026 aé as 16h
do dia 30 de abril de 2026, horário ocial de Brasília/DF, no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

6.2.1 O ao de o candidao se inscrever como pessoa com deciência e enviar aesado médico não congura
parcipação auomáca na concorrência para às vagas reservadas, devendo o candidao passar por
Avaliação promovida pela Juna Médica Ocial do Poder Judiciário de Sana Caarina.

6.2.2 Somene serão aceios os documenos enviados nos ormaos PDF, JPEG e JPG, cujo amanho não exceda 5
MB. O candidao deverá observar as demais orienações condas no link de inscrição para eeuar o
envio da documenação.

6.2.3 A documenação comprobaória da deciência deverá coner:

a) caegoria da deciência, com expressa reerência ao código correspondene da Classicação
Inernacional de Doenças (CID), bem como a causa da deciência;

b) a indicação de óreses, próeses ou adapações, se or o caso;

c) a deciência audiva, se or o caso, devendo o aesado médico esar acompanhado de audiomeria;

d) a deciência múlpla, se or o caso, consando a associação de duas ou mais deciências;

e) a deciência visual, se or o caso, devendo o aesado médico esar acompanhado de exame de
acuidade em pelo menos um dos olhos, paologia e campo visual.

6.3 O candidao inscrio na condição de pessoa com deciência poderá requerer aendimeno especial, conorme
espulado no iem 9 dese Edial, indicando as condições de que necessia para a realização das provas,
conorme previso no ar. 74, §§ 1º e 2º, da Lei Esadual n. 17.292/2017.

6.4 A relação preliminar dos candidaos que verem a inscrição deerida para concorrer na condição de pessoa com
deciência será divulgada no endereço elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

6.4.1 O candidao cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deciência or indeerido poderá
inerpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úeis, conados do primeiro dia úl subsequene ao da
divulgação do resulado da análise dos pedidos, mediane requerimeno dirigido à FGV por meio do
endereço elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

6.5 Os candidaos que se declararem pessoas com deciência, se convocados para o provimeno de cargo público,
deverão submeer-se à perícia médica ocial do Poder Judiciário do Esado de Sana Caarina, que vericará
sobre a sua qualicação como pessoa com deciência ou não.

6.5.1 O candidao que declarar equivocada e indevidamene ser pessoa com deciência quando do
preenchimeno do requerimeno de inscrição, deverá, após omar conhecimeno da siuação da
inscrição nessa condição, enrar em conao com a FGV por meio do e-mail
concursotjscservidor26@fgv.br, aé o dia 30 de abril de 2026, para a correção da inormação, por se
raar apenas de erro maerial.

6.5.2 A avaliação dos candidaos que se declararem pessoas com deciência será realizada na cidade de
Florianópolis/SC.

6.5.3 O candidao aprovado cuja deciência assinalada no ao da inscrição não or consaada na orma do
subiem 6.5 ou aquele que não comparecer à perícia médica ocial na daa, horário e local a serem
esabelecidos na convocação, será eliminado da lisa especíca.

6.6 Os candidaos convocados deverão comparecer à perícia médica ocial munidos do aesado médico encaminhado
por ocasião de sua inscrição e documeno de idendade original, assim como de odos os exames
complemenares julgados necessários para a comprovação de sua condição de pessoa com deciência.

6.7 Caberá à Juna Médica Ocial examinar o candidao, quano aos aspecos clínicos da deciência inormada no ao
da inscrição do Concurso Público, e emir laudo médico concernene à caracerização quano ao
enquadrameno às disposições legais vigenes.

6.7.1 Os laudos médicos emidos pela Juna Médica Ocial erão decisões erminavas e soberanas sobre a
qualicação do candidao – caracerizando-o como deciene ou não – concluindo por sua apdão ou
não para o exercício das unções do cargo ao qual concorre.

6.8 O candidao que presar declarações alsas em relação à sua deciência será excluído do processo em qualquer
ase dese Concurso Público e responderá, civil e criminalmene, pelas consequências decorrenes do seu ao.
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6.9 Os candidaos com deciência concorrerão concomianemene às vagas a eles reservadas e às vagas desnadas à
ampla concorrência, de acordo com a sua classicação no Concurso.

6.10 Conorme esabelecido na legislação vigene, o candidao que não se enquadrar como pessoa com deciência,
caso seja aprovado no Concurso, gurará apenas na lisa de classicação geral do cargo/comarca, caso enha
noa suciene para ano.

6.11 A classicação do candidao na condição de pessoa com deciência obedecerá aos mesmos criérios adoados
para os demais candidaos.

6.12 A nomeação dos candidaos com deciência aprovados e classicados no Concurso observará a
proporcionalidade e a alernância com os candidaos de ampla concorrência.

6.13 Após a invesdura do candidao no cargo, a deciência não poderá ser arguida para juscar pedido de
aposenadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamenos previsos pela legislação compeene.

6.14 Em caso de desisência de candidao com deciência aprovado em vaga reservada, esa será preenchida pelo
candidao com deciência poseriormene classicado.

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS (PRETOS E PARDOS), INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

7.1 Das vagas que orem providas durane o prazo de validade do Concurso, 30% (rina por ceno) delas são
reservadas aos negros (preos e pardos), indígenas e quilombolas, nos ermos previsos na Lei n. 15.142/2025,
nas Resoluções CNJ n. 203/2015, n. 512/2023 e n. 657/2025 e suas alerações. A disribuição será de 25% (vine
e cinco por ceno) para negros (preos e pardos), 3% (rês por ceno) para indígenas e 2% (dois por ceno) para
quilombolas.

7.1.1 Caso a aplicação dos percenuais de que raa o subiem 7.1 dese Edial resule em número racionado,
ese será elevado aé o primeiro número ineiro subsequene, em caso de ração igual ou maior que
0,5, ou diminuído para o número ineiro imediaamene inerior, em caso de ração menor que 0,5, nos
ermos da Resolução CNJ n. 657/2025.

7.1.2 A reserva de vagas aplicar-se-á sempre que o número de vagas do edial or igual ou superior a 2 (duas),
incidindo ambém sobre as vagas que surgirem durane a validade do cerame.

7.2 Pra concorrer às vagas reservadas, o candidao deverá, no ao da inscrição, opar por concorrer às vagas
desnadas aos negros (preos e pardos), indígenas ou quilombolas, conorme a hipóese, em campo especíco
no link de inscrição, das 16h do dia 1º de abril de 2026 aé às 16h do dia 30 de abril de 2026, horário ocial de
Brasília/DF, no endereço elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

7.2.1 Considera-se:

a) Pessoa prea ou parda: aquelas que se auodeclararem, conorme o quesio cor ou raça ulizado pela
Fundação Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca (IBGE), nos ermos do inciso IV do parágrao único do
Ar. 1º da Lei n. 12.288/2010 (Esauo da Igualdade Racial);

b) Pessoa indígena: aquelas que se idencam como pare de colevidade indígena e são reconhecidas por
seus membros como al, independenemene de viver ou não em erriório indígena; e

c) Pessoa quilombola: aquelas perencenes a grupo énico-racial, segundo criérios de auoaribuição, com
rajeória hisórica própria, doado de relações errioriais especícas, com presunção de ancesralidade
prea ou parda, conorme previso no Decreo n. 4.887/2003.

7.3 A auodeclaração é aculava; conudo, a sua ausência impossibiliará o candidao de concorrer às vagas
reservadas, cando ele submedo exclusivamene às regras gerais do Edial.

7.3.1 A auodeclaração erá validade somene para ese Concurso, não podendo ser esendida a ouros
cerames.

7.3.2 Os candidaos negros (preos e pardos), indígenas e quilombolas concorrerão concomianemene às
vagas a eles reservadas e às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classicação
no Concurso.

7.4 Presumir-se-ão verdadeiras as inormações presadas pelo candidao no ao da inscrição, sem prejuízo da apuração
das responsabilidades adminisrava, civil e penal na hipóese de consaação de declaração alsa.

7.5 Na hipóese de consaação de declaração alsa, o candidao será eliminado do Concurso e, se houver sido
nomeado, cará sujeio à anulação de sua nomeação no cargo eevo, após procedimeno adminisravo no
qual lhe sejam assegurados o direio ao conradiório e a ampla deesa, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

7.6 A opção pela concorrência às vagas desnadas aos negros (preos e pardos), indígenas e quilombolas ormalizados
por meio da auodeclaração na inscrição preliminar, não poderá ser alerada poseriormene.

7.7 A relação dos candidaos inscrios na condição de negros (preos e pardos), indígenas e quilombolas será divulgada
no sío elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.
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7.8 Os candidaos negros (preos e pardos), indígenas ou quilombolas poradores de deciência poderão se inscrever
concomianemene para as vagas reservadas a pessoas com deciência e para as vagas reservadas para negros
(preos e pardos), indígenas ou quilombolas.

7.8.1 Os candidaos aprovados para as vagas desnadas a negros (preos e pardos), indígenas ou quilombolas e
para as reservadas às pessoas com deciência, convocados concomianemene por mais de uma via
para o provimeno do cargo, deverão maniesar opção por uma delas.

7.8.2 Na hipóese de que raa o subiem anerior, caso os candidaos não se maniesem previamene, serão
nomeados denro das vagas desnadas a negros (preos e pardos), indígenas ou quilombolas.

7.8.3 Na hipóese de o candidao aprovado ano na condição de negro (preos e pardos), indígena ou
quilombola quano na de deciene ser convocado primeiramene para o provimeno de vaga desnada
a candidao negro (preos e pardos), indígena ou quilombola ou opar por esa na hipóese do subiem
7.8.1 ará jus aos mesmos direios e benecios assegurados ao servidor com deciência.

7.9 A nomeação dos candidaos aprovados e classicados observará os criérios de alernância e proporcionalidade,
considerada a relação enre o número oal de vagas e o número de vagas reservadas aos negros (preos e
pardos), indígenas, quilombolas e pessoas com deciência.

7.10 Os candidaos que se auodeclararam negros (preos e pardos), indígenas ou quilombolas serão submedos, após
o resulado da Prova Objeva, ao procedimeno complemenar relavos à auodeclaração sobre a sua condição.

7.11 Na hipóese de não haver candidaos quilombolas em número suciene para ocupar as vagas reservadas, as
vagas remanescenes serão reverdas para as pessoas indígenas.

7.12 Na hipóese de não haver candidaos indígenas em número suciene para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescenes serão reverdas para as pessoas Quilombolas.

7.13 Na hipóese de não haver candidaos indígenas ou quilombolas em número suciene para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas para as pessoas preas e pardas e, por úlmo, para a
ampla concorrência.

7.14 Na hipóese de não haver candidaos aprovados em número suciene para o preenchimeno das vagas em
ampla concorrência, as vagas remanescenes serão reverdas para candidaos preos e pardos, indígenas e
quilombolas, observada a proporcionalidade.

7.15 O candidao que porvenura declarar indevidamene ser negro (preo ou pardo), indígena ou quilombola quando
do preenchimeno do requerimeno de inscrição via Inerne, deverá, após omar conhecimeno da siuação da
inscrição nessa condição, enrar em conao com a Fundação Geulio Vargas, por meio do e-mail
concursotjscservidor26@fgv.br, aé o dia 30 de abril de 2026, para a correção da inormação, por se raar
apenas de erro maerial e inconsisência eevada no ao da inscrição.

8. DO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOAS NEGRAS (PRETAS
E PARDAS), INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

Do procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração para pessoas negras (preas e pardas):

8.1 Para concorrer às vagas reservadas, o candidao deverá, no momeno do preenchimeno do Formulário de
Inscrição, se declarar preo ou pardo, conorme o quesio cor ou raça ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro
de Geograa e Esasca (IBGE).

8.2 A auodeclaração do candidao será conrmada mediane procedimeno de heeroidencação.

8.3 É de exclusiva responsabilidade do candidao a opção e o preenchimeno do Formulário de Inscrição para
concorrer às vagas reservadas para negros (preos e pardos).

8.4 Os candidaos aprovados na prova objeva que se auodeclararem negros (preos e pardos) submeer-se-ão à
Comissão de Heeroidencação, nos ermos da Resolução CNJ n. 541/2023.

8.4.1 O candidao será convocado por meio de edial especíco, no qual esarão elencados os documenos
essenciais à eapa.

8.4.2 A auodeclaração do candidao somene assegurará o direio às vagas reservadas se convalidada pela
Comissão de Heeroidencação.

8.5 A Comissão de Heeroidencação ulizará exclusivamene o criério enopico para aerição da condição
declarada pelo candidao no concurso público.

8.6 A não homologação da auodeclaração do candidao na condição de negro (preo e pardo), bem como o não
comparecimeno na eapa, acarreará a perda do direio aos quanavos reservados aos candidaos em ais
condições, passando a gurar apenas na lisa de Ampla Concorrência, caso enha noa suciene para ano.

8.7 Demais inormações sobre a reerida eapa serão disponibilizadas no Edial de Convocação.
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8.8 Após a análise pela Comissão de Heeroidencação, será divulgado Edial de resulado provisório da avaliação,
conra o qual o candidao poderá apresenar recurso no prazo de 2 (dois) dias úeis. Das decisões da comissão
recursal não caberá recurso.

Do procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração para pessoas indígenas:

8.9 Para concorrer às vagas reservadas, o candidao deverá, no ao da inscrição, opar por concorrer às vagas
reservadas aos indígenas, preenchendo a auodeclaração de que perence ao grupo indígena, conorme quesio
raça ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca – IBGE, independenemene de o
candidao residir ou não em erra indígena.

8.10 A auodeclaração do candidao será conrmada mediane procedimeno de heeroidencação.

8.11 É de exclusiva responsabilidade do candidao a opção e o preenchimeno do Formulário de Inscrição para
concorrer às vagas reservadas para indígenas.

8.12 Os candidaos aprovados na prova objeva que se auodeclararem indígenas submeer-se-ão à Comissão de
Heeroidencação, nos ermos do ar. 8º da Resolução CNJ n. 512/2023.

8.12.1 O candidao será convocado por meio de edial especíco, no qual esarão elencados os documenos
essenciais à eapa.

8.12.2 A declaração de perencimeno à comunidade indígena, assinada por, pelo menos, 3 (rês) inegranes
indígenas da respecva enia, consui documeno essencial à convalidação da auodeclaração, e não
isenará o candidao da apresenação de ouros a serem evenual e oporunamene exigidos pela
Comissão.

8.12.3 À Comissão de Heeroidencação compee conrmar ou não a condição de indígena idencada no ao
da inscrição preliminar, sem prejuízo da apuração de responsabilidades adminisrava, civil e penal, na
hipóese de consaação de declaração alsa.

8.12.4 A auodeclaração do candidao somene assegurará o direio às vagas reservadas se convalidada pela
Comissão de Heeroidencação.

8.13 Demais inormações sobre a reerida eapa serão disponibilizadas no Edial de Convocação.

8.14 Após a análise pela Comissão de Heeroidencação, será divulgado Edial de resulado provisório da avaliação,
conra o qual o candidao poderá apresenar recurso no prazo de 2 (dois) dias úeis. Das decisões da comissão
recursal não caberá recurso.

8.15 A não homologação da auodeclaração do candidao na condição de indígena, bem como o não comparecimeno
para enrega de documenos e avaliação, acarreará a perda do direio aos quanavos reservados aos
candidaos em ais condições, passando a gurar apenas na lisa de ampla concorrência, caso enha noa
suciene para ano.

Do procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração para pessoas para pessoas quilombolas:

8.16 Para concorrer às vagas reservadas, o candidao deverá, no momeno do preenchimeno do Formulário de
Inscrição, se declarar quilombola, conorme o quesio cor ou raça ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro de
Geograa e Esasca (IBGE).

8.17 É de exclusiva responsabilidade do candidao a opção e o preenchimeno do Formulário de Inscrição para
concorrer às vagas reservadas para quilombolas.

8.18 O candidao aprovado na prova objeva que se auodeclarar quilombola será convocado para a realização do
procedimeno de vericação documenal complemenar.

8.18.1 O candidao será convocado por meio de edial especíco, no qual esarão elencados os documenos
essenciais à eapa.

8.18.2 Consuem documenos essenciais à convalidação da auodeclaração:

a) Declaração que comprova o seu perencimeno énico, assinada por 3 (rês) lideranças ligadas à
associação da comunidade, nos moldes do Ar. 17, parágrao único, do Decreo º 4.887, de 20 de
novembro de 2003; e

b) Cercação da Fundação Culural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual a
pessoa candidaa perence.

8.19 O procedimeno de vericação documenal complemenar será realizado por comissão consuída por pessoas
de noório saber na área, composa majoriariamene por quilombolas, por meio da análise de documenação
comprobaória do perencimeno énico do candidao.

8.20 A comissão responsável pelo procedimeno de vericação documenal complemenar será composa por 3 (rês)
inegranes, e deliberará, por maioria, a parr de parecer sobre a aribuição idenária auodeclarada pela
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pessoa candidaa.

8.21 Será considerada como quilombola a pessoa candidaa que assim or reconhecida pela maioria dos membros
presenes da comissão mencionada. As deliberações da comissão de vericação documenal complemenar
erão validade apenas para o Concurso, não servindo para ouras nalidades.

8.22 Demais inormações sobre a reerida eapa serão disponibilizadas no Edial de Convocação.

8.23 Após a análise pela Comissão, será divulgado Edial de resulado provisório da avaliação, conra o qual o
candidao poderá apresenar recurso no prazo de 2 (dois) dias úeis. Das decisões da comissão recursal não
caberá recurso.

8.24 A não homologação da auodeclaração do candidao na condição de quilombola, bem como o não
comparecimeno para enrega de documenos e avaliação, acarreará a perda do direio aos quanavos
reservados aos candidaos em ais condições, passando a gurar apenas na lisa de Ampla Concorrência do
cargo/comarca, caso enha noa suciene para ano.

9. DOS ATENDIMENTOS ESPECIAIS AOS CANDIDATOS

9.1 O candidao que necessiar de aendimeno especial para a realização da prova deverá indicar, no ormulário de
soliciação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada ase do Concurso e, ainda, enviar, por meio
de aplicação especíca do link de inscrição, aé o dia aé às 16h o dia 30 de abril de 2026, horário ocial de
Brasília/DF, laudo médico (imagem do documeno original, da cópia auencada em carório ou da cópia
simples) que jusque o aendimeno especial soliciado.

9.1.1 Para ns de concessão de empo adicional, serão aceios laudo médico ou parecer emido por prossional
de saúde, mediane a expressa recomendação médica correspondene (imagem do documeno original,
da cópia auencada em carório ou da cópia simples). Após o período mencionado no subiem
anerior, a soliciação será indeerida, salvo nos casos de orça maior. A soliciação de condições
especiais será aendida segundo criérios de viabilidade e de razoabilidade.

9.1.2 Somene serão aceios os documenos enviados nos ormaos PDF, JPEG e JPG, cujo amanho não exceda 5
MB. O candidao deverá observar as demais orienações condas no link de inscrição para eeuar o
envio da documenação.

9.1.3 Nos casos de orça maior, em que seja necessário soliciar aendimeno especial após a daa de 30 de abril
de 2026, o candidao deverá enviar soliciação de aendimeno especial, via correio elerônico
(concursotjscservidor26@fgv.br), junamene com cópia digializada do laudo médico que jusque o
pedido, especicando os recursos especiais necessários.

9.1.4 A concessão de empo adicional para a realização da prova somene será deerida caso al recomendação
seja decorrene de orienação médica especíca, conda expressamene no laudo médico enviado pelo
candidao. Em nome da isonomia enre os candidaos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais
para os candidaos nessa siuação.

9.1.5 O ornecimeno do laudo médico ou do parecer emido por prossional de saúde (original, cópia
auencada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva do candidao. O TJSC e a FGV não se
responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que não enham sido recebidos, por aores de
ordem écnica dos compuadores, os quais impossibiliem a ranserência dos dados e/ou causem
alhas de comunicação ou congesonameno das linhas de ransmissão de dados.

9.1.6 No link de inscrição esarão descrios os aendimenos especiais disponíveis ao candidao para realizar o
cerame, bem como poderá soliciar ouros que não esejam conemplados.

9.2 A candidaa que ver necessidade de amamenar durane a realização das provas deve soliciar aendimeno
especial para al m.

9.2.1 Na daa de realização da prova, a candidaa deverá apresenar a cerdão de nascimeno da criança e levar
acompanhane maior de 18 (dezoio) anos, que cará com a criança em sala reservada e será
responsável por sua guarda.

9.2.2 A candidaa que não levar acompanhane não poderá permanecer com a criança no local de realização
das provas.

9.2.3 A candidaa erá o direio de proceder à amamenação a cada inervalo de 02 (duas) horas, por aé 30
(rina) minuos, por lho.

9.2.4 O empo despendido para a amamenação de crianças aé 06 (seis) meses de idade será compensado em
avor da candidaa nos ermos do ar. 4º, § 2º da Lei n. 13.872/2019.

9.2.5 Para garanr a aplicação dos ermos e condições dese Edial, a candidaa será acompanhada por uma
scal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.

9.2.6 O TJSC e a FGV não disponibilizarão, em nenhuma hipóese, acompanhane para a guarda de criança.
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9.3 A relação de candidaos que verem deeridos ou indeeridos os pedidos de aendimeno especial para a
realização da prova será divulgada no endereço elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

9.3.1 O candidao, cujo pedido de aendimeno especial or indeerido, poderá inerpor recurso no prazo de 02
(dois) dias úeis, a conar do primeiro dia úl subsequene ao da divulgação do resulado da análise dos
pedidos, mediane requerimeno dirigido à FGV, pelo endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

9.4 Poradores de doenças inecoconagiosas que não verem comunicado o ao à FGV, por inexisr a doença na
daa-limie reerida, deverão azê-lo via correio elerônico (concursotjscservidor26@fgv.br), ão logo a condição
seja diagnoscada, de acordo com o subiem 9.1.3. Os candidaos nessa siuação, quando da realização da
prova, deverão se idencar ao scal, no porão de enrada, munidos de laudo médico, endo direio a
aendimeno especial.

9.5 Considerando que os candidaos serão submedos à deecção de meais durane a prova, aqueles que, por razões
de saúde, açam uso de marcapasso, pinos cirúrgicos ou ouros insrumenos meálicos deverão comunicar a
siuação à FGV previamene, nos moldes do subiem 9.1 dese Edial, bem como comparecer ao local de provas
munidos de exames e laudos que comprovem o uso de ais equipamenos.

9.6 A pessoa rans, raves e ransexual que desejar aendimeno pelo Nome Social poderá soliciá-lo pelo e-mail
concursotjscservidor26@fgv.br aé as 16h do dia 30 de abril de 2026, de acordo com o horário oficial de
Brasília/DF.

10. DAS PROVAS

10.1 A Prova Objeva de múlpla escolha, de caráer eliminaório e classicaório, para os cargos de Analisa
Adminisravo, Analisa Conábil-Econômico, Analisa Jurídico, Analisa de Sisemas, Arquieo, Assisene
Social, Enermeiro, Engenheiro Civil, Engenheiro Elericisa, Médico, Oficial de Jusça e Avaliador e Psicólogo,
será realizada no dia 28 de junho de 2026, das 08h às 12h, segundo o horário ocial de Brasília.

10.2 A Prova Objeva de múlpla escolha, de caráer eliminaório e classicaório, para o cargo de Técnico Judiciário
Auxiliar, será realizada no dia 28 de junho de 2026, das 15h às 19h, segundo o horário ocial de Brasília.

10.3 Os porões de acesso aos locais de provas de odas as unidades de aplicação serão echados 30 (rina) minuos
anes do início das provas, às 07h30 no urno da manhã e às 14h30 no urno da arde, de acordo com o horário
ocial de Brasília/DF, sendo erminanemene proibida a enrada de candidao após o echameno dos porões.

10.4 Os locais para realização da Prova Objeva serão divulgados no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

10.5 É de responsabilidade exclusiva do candidao a idencação correa de seu local de realização da prova e o
comparecimeno no horário deerminado.

10.6 O candidao não poderá alegar desconhecimeno dos horários ou dos locais de realização das provas como
juscava de sua ausência. O não comparecimeno às provas, qualquer que seja o movo, será considerado
como desisência do candidao e resulará em sua eliminação dese Concurso Público.

10.7 Para odos os cargos, a Prova Objeva será composa por 80 (oiena) quesões de múlpla escolha, numeradas
sequencialmene, com 05 (cinco) alernavas e apenas uma resposa correa.

10.7.1 Cada quesão de múlpla escolha valerá 1 pono, sendo 80 (oiena) ponos a ponuação máxima obda
na Prova Objeva.

10.7.2 A Prova Objeva não admie consula de qualquer naureza.

10.7.3 As quesões da prova objeva serão elaboradas com base nos coneúdos programácos consanes do
Anexo I dese Edial.

10.8 Para os cargos de nível superior, a disribuição das quesões por disciplina observará os quadros a seguir:
10.8.1 Analista Administrativo

MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Adminisração Geral 12

Gesão de Pessoas e Comporameno Organizacional 8
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Adminisração de Maeriais e Logísca 6

Adminisração Pública 10

Adminisração Financeira e Orçamenária 10

Transparência e Conrole na Adminisração Pública 4

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.2 Analista Contábil-Econômico
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Conabilidade Geral 17

Conabilidade Pública 10

Adminisração Financeira e Orçamenária 8

Economia 5

Maemáca Financeira e Esasca Aplicada 5

Conrole, Audioria e Governança 5

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.3 Analista Jurídico
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Direio Consucional 10

Direio Adminisravo 10

Direio Civil e Direio do Consumidor 8

Direio Processual Civil 8

Direio Penal 5

Direio Processual Penal 5

Direios Humanos e Tuela Coleva 4

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.4 Analista de Sistemas
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Engenharia de Sofware e Desenvolvimeno 10

Arquieura de Sisemas e Inegração 10

Banco de Dados e Engenharia de Dados 8
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Inraesruura de TI e Compuação em Nuvem 8

Segurança da Inormação e Governança de TI 8

Governança Projeos e TI no Seor Público 6

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.5 Arquiteto
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Projeo Arquieônico, Urbanismo e Inserção

Terriorial
12

Tecnologia da Consrução, Sisemas Prediais e

Projeo de Edicações
8

Normas Técnicas, Acessibilidade e Segurança 10

Susenabilidade, Paisagismo e Meio Ambiene 5

Planejameno, Orçameno e Gesão de Obras 7

Gesão Urbana, Polícas Públicas e Insrumenos

Urbaníscos
8

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.6 Assistente Social
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Serviço Social e Teoria prossional 10

Políca Social e Polícas Públicas 10

Direio de Família, Criança, Adolescene e Idoso 10

Diversidade, Igualdade e Inerseccionalidade 8

Sisema judiciário e auação sociojurídica 12

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.7 Enfermeiro
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Saúde Ocupacional 10

Saúde Pública 9
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Enermagem Clínica 12

Urgência e Procedimenos 6

Biossegurança e Inecção 5

Legislação e Éca 8

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.8 Engenheiro Civil
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Projeos e Esruuras 12

Maeriais e Processos Consruvos 8

Inraesruura e Saneameno 6

Normas e Segurança 6

Planejameno e Orçameno de Obras 10

Liciações e Gesão Pública 8

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.9 Engenheiro Eletricista
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Insalações Eléricas 15

Sisemas Eléricos de Poência 10

Normas, Segurança e Proeção 10

Liciações e Gesão Pública 8

Auomação e Eciência Energéca 7

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.10Médico
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Clínica Médica Geral 14

Saúde Ocupacional 10

Saúde Pública 8

Medicina Legal e Perícia Médica 8

Éca Médica e Bioéca 5

27/03/2026, 19:15 SEI/TJSC - 10508131 - Edital

https://sei.tjsc.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 16/45



Legislação do SUS e Normas Insucionais 5

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.11 Oficial de Justiça e Avaliador
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Direio Consucional 8

Direio Adminisravo 6

Direio Civil e Direio do Consumidor 10

Direio Processual Civil 12

Direio Penal 5

Direio Processual Penal 5

Direios Humanos e Tuela Coleva 4

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.8.12 Psicólogo
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Psicologia e Desenvolvimeno Humano 10

Psicologia Clínica e Avaliação 14

Psicologia Jurídica e Polícas Públicas 16

Psicologia Educacional, Saúde Menal e Éca 10

TOTAL DE QUESTÕES 80

10.9 Para o cargo de nível médio, a disribuição das quesões por disciplina observará o quadro a seguir:

10.9.1 Técnico Judiciário Auxiliar
MÓDULO DE CONHECIMENTOS GERAIS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Língua Poruguesa 10

Legislação Insucional do PJSC 6

Éca e Gesão no Serviço Público 4

Noções de Inormáca e Proeção de Dados 5

Direios Humanos e acesso à jusça 5

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

DISCIPLINAS QUESTÕES

Noções de Direio Adminisravo 10

Noções de Direio Consucional 8

Noções de Direio Civil 6

Noções de Direio Processual Civil 10

Noções de Direio Penal 6

Noções de Direio Processual Penal 10
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TOTAL DE QUESTÕES 80

10.10 Será aribuída noa zero à quesão que apresenar mais de uma ou nenhuma resposa assinalada, ou à quesão
que apresenar emenda ou rasura.

10.11 O candidao deverá assinalar a resposa da quesão objeva, usando canea eserográca de na azul ou prea,
de maerial ransparene, no carão de resposas, que será o único documeno válido para a correção das
provas.

10.12 Os prejuízos advindos do preenchimeno indevido do carão de resposas serão de ineira responsabilidade do
candidao. Serão consideradas marcações indevidas as que esverem em desacordo com ese Edial ou com as
insruções do carão de resposas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não
preenchido inegralmene. Em hipóese alguma haverá subsuição do carão de resposas por erro do
candidao.

10.13 O candidao não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danicar o seu carão
de resposas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leiura óca.

10.14 O candidao é responsável pela conerência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de
inscrição, sua daa de nascimeno e o número de seu documeno de idendade.

10.15 Todos os candidaos, ao erminarem as provas, deverão, obrigaoriamene, enregar ao scal de aplicação o
carão de resposas que será ulizado para a correção de sua prova. O candidao que descumprir a regra de
enrega desse documeno será eliminado do Concurso.

10.16 A FGV divulgará a imagem do carão de resposas dos candidaos que realizarem a Prova Objeva no endereço
elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26, após a daa de divulgação do resulado da
Prova Objeva. A imagem cará disponível por aé 15 (quinze) dias corridos a conar da daa de publicação do
resulado nal do Concurso Público.

10.16.1 Após o prazo deerminado no subiem anerior, não serão aceios pedidos de disponibilização da
imagem do carão de resposas.

10.17 Para odos os cargos, será considerado aprovado na Prova Objeva:

a) O candidao que, cumulavamene:

- acerar, no mínimo, 30 (rina) quesões de Conhecimenos Especícos; e

- acerar, no mínimo, 48 (quarena e oio) quesões do oal da Prova Objeva.

b) Para as vagas reservadas às pessoas com deciência, negros (preos e pardos), indígenas ou
quilombolas, serão considerados aprovados os candidaos que, cumulavamene:

- acerarem, no mínimo, 24 (vine e quaro) quesões de Conhecimenos Especícos; e

- acerarem, no mínimo, 38 (rina e oio) quesões do oal da Prova Objeva.

c) O candidao que não aender aos requisios da alínea “a” ou, no caso de candidaos enquadrados
como pessoa com deciência, negros (preos e pardos), indígenas ou quilombolas, alínea “b”, ambas
do subiem 10.17, será eliminado do Concurso.

10.17.1 Os candidaos aprovados na prova objeva serão habiliados e classicados por Cargo e, em
lisas separadas, por região e por comarca, em ordem decrescene das médias.

11. DA REALIZAÇÃO DA PROVA

11.1 O candidao deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com anecedência mínima de 1
(uma) hora e 30 (rina) minuos do horário xado para o seu início, de acordo com o horário oficial de
Brasília/DF, munido de canea eserográca de na azul ou prea em maerial ransparene, do documeno de
idendade original e do comprovane de inscrição ou do comprovane de pagameno da axa de inscrição.

11.1.1 Os porões de odas as unidades de aplicação serão echados 30 (rina minuos) anes do início das
provas, às 07h30 no urno da manhã e às 14h30 no urno da arde, de acordo com o horário ocial de
Brasília/DF.

11.1.2 A parr do echameno dos porões, é vedada a enrada de pessoas ou objeos (maeriais, documenos)
no local de prova, bem como é vedado aos candidaos qualquer conao com o ambiene exerno.

11.1.3 A parr da aberura dos porões e enrada do candidao no local de aplicação, é vedado ao candidao
usar o celular, circular ou permanecer nos ambienes comuns da insuição. O candidao deverá
dirigir-se direamene à sua sala, idenficar-se e passar pelos procedimenos de segurança anes do
início das provas para, enão, aguardar na sala o início da avaliação.

11.2 Serão considerados documenos de idendade: careiras expedidas pelos Comandos Miliares, pelas Secrearias
de Segurança Pública, pelos Insuos de Idencação e pelos Corpos de Bombeiros Miliares; careiras
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expedidas pelos órgãos scalizadores de exercício prossional (ordens, conselhos ec.); passapore brasileiro;
cercado de reservisa; careiras uncionais expedidas por órgão público que, por lei ederal, valham como
idendade; careira de rabalho; e careira nacional de habiliação. Somene serão aceios documenos originais
e com oo.

11.2.1 Não serão aceios como documenos de idendade: cerdões de nascimeno, CPF, ulos eleiorais,
careiras de moorisa (modelo sem oo), careiras de esudane, careiras uncionais sem valor de
idendade, documenos ilegíveis, não idencáveis e/ou danicados.

11.2.2 Não serão aceios documenos digiais, cópia do documeno de idendade, ainda que auencada,
nem proocolo do documeno.

11.2.3 Tendo em visa a necessidade de idencação civil dos candidaos, não apenas no ingresso nos locais de
prova, como ambém durane a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e
aparelhos elerônicos, fica vedada a apresenação, pelo candidao, de documenos em ormao
digial. Para ns de idencação civil, o candidao deverá, obrigaoriamene, apresenar documeno
original com oo, em meio sico, denre aqueles admidos no subiem 11.2 dese Edial.

11.3 Por ocasião da realização da prova, o candidao que não apresenar documeno de idendade original na orma
denida no subiem 11.2 dese Edial não poderá azer a prova e será auomacamene eliminado do Concurso
Público.

11.4 Caso o candidao eseja impossibiliado de apresenar, no dia de realização da prova, documeno de idendade
original, por movo de perda, roubo ou uro, deverá porar documeno que aese o regisro da ocorrência em
órgão policial, expedido, no máximo, 30 (rina) dias anes. Na ocasião, será submedo à idencação especial,
compreendendo colea de dados, de assinauras e de impressão digial em ormulário próprio.

11.4.1 A idencação especial ambém será exigida do candidao cujo documeno de idencação suscie
dúvidas relavas à sionomia ou à assinaura do porador.

11.5 Para a segurança dos candidaos e a garana da lisura do cerame, a FGV procederá, como orma de
idencação, à colea da impressão digial de odos os candidaos no dia de realização da prova.

11.5.1 A idencação daloscópica compreenderá a colea da impressão digial do polegar direio dos
candidaos, mediane a ulização de maerial especíco para esse m, em campo especíco da lisa de
presença.

11.5.2 Caso o candidao eseja sicamene impedido de permir a colea da impressão digial do polegar
direio, deverá ser colhida a digial do polegar esquerdo ou de ouro dedo, sendo regisrado o ao na
aa de aplicação da respecva sala.

11.6 Não será aplicada prova em local, daa ou horário dierenes dos predeerminados em Edial ou em comunicado
ocial.

11.7 O candidao deverá permanecer obrigaoriamene no local de realização da prova por, no mínimo, 2 (duas) horas
após o seu início.

11.7.1 A inobservância do subiem anerior acarreará a não correção da prova e, consequenemene, a
eliminação do candidao.

11.7.2 O candidao que insisr em sair do recino de realização da prova, descumprindo o disposo no subiem
11.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador Local, declarando sua
desisência do Concurso.

11.7.3 Os 03 (rês) úlmos candidaos que erminarem a prova deverão permanecer junos no recino, sendo
liberados somene após os 03 (rês) erem enregado o maerial ulizado e erem seus nomes
regisrados na Aa, além de esabelecidas suas respecvas assinauras.

11.7.4 A regra do subiem anerior poderá ser relavizada quando se raar de casos excepcionais, nos quais
haja número reduzido de candidaos acomodados em uma deerminada sala de aplicação. Por
exemplo, no caso de candidaos com necessidades especiais que necessiem de sala em separado para
a realização do Concurso, oporunidade em que o lacre da embalagem de segurança será
esemunhado pelos inegranes da equipe de aplicação, junamene com o(s) candidao(s) presene(s)
na sala de aplicação.

11.8 Iniciada a prova, o candidao não poderá rerar-se da sala sem auorização e sem acompanhameno da
scalização. Caso o aça, ainda que por quesões de saúde, não poderá reornar, em hipóese alguma.

11.9 O candidao somene poderá levar consigo o caderno de quesões ao nal da prova, se sua saída ocorrer nos
úlmos 30 (rina) minuos aneriores ao horário deerminado para o érmino da prova.

11.9.1 Ao erminar a prova, o candidao enregará obrigaoriamene ao scal de sala o seu carão de resposas e
o seu caderno de quesões, ese úlmo ressalvado o disposo no subiem 11.9.
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11.10 Não haverá, por qualquer movo, prorrogação do empo previso para a aplicação da prova em razão do
aasameno de candidao da sala de provas, salvo as hipóeses previsas expressamene nese Edial.

11.10.1 Quando, por qualquer razão oruia, a aplicação das provas sorer araso em seu início ou necessiar de
inerrupção, será concedido prazo adicional aos candidaos do local aeado, de modo que enham o
empo oal previso nese Edial para realizá-las, em garana à isonomia do Concurso.

11.10.2 Os candidaos aeados por evenuais arasos na aplicação das provas ou inerrupções deverão
permanecer no local de prova. Durane o período em que esverem aguardando, a conagem do empo
para realização da prova será inerrompida.

11.11 Não haverá segunda chamada para a realização da prova. O não comparecimeno implicará a eliminação
auomáca do candidao.

11.12 Não será permida, durane a realização da prova, a comunicação enre os candidaos ou a ulização de
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anoações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer ouro
maerial de consula, inclusive códigos e/ou legislação.

11.13 Será eliminado do Concurso o candidao que, durane a realização da prova, or surpreendido porando
aparelhos elerônicos, ais como iPod, smarphone, eleone celular, agenda elerônica, aparelho MP3,
noebook, able, palmop, pendrive, headfone, recepor, gravador, máquina de calcular, máquina oográca,
conrole de alarme de carro ec., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer
acessórios de chapelaria, ais como chapéu, boné, gorro ec, e, ainda, lápis, lapiseira (grae), correor líquido
e/ou borracha. O candidao que esver porando algo denido ou similar ao disposo nese subiem deverá
inormar ao scal da sala, que deerminará o seu recolhimeno em embalagem não reulizável ornecida por
esse scal, a qual deverá permanecer lacrada durane odo o período da prova, sob a guarda do candidao.

11.13.1 O TJSC e a FGV recomendam que o candidao não leve nenhum dos objeos ciados no subiem anerior,
no dia de realização da prova.

11.13.2 A FGV não cará responsável pela guarda de quaisquer dos objeos supraciados.

11.13.3 O TJSC e a FGV não se responsabilizarão por perdas ou exravios de objeos ou de equipamenos
elerônicos ocorridos durane a realização da prova, nem por danos a eles causados.

11.13.4 Para a segurança de odos os envolvidos no Concurso Público, é recomendável que os candidaos não
porem arma de ogo no dia de realização das provas.

11.13.4.1 Caso o candidao precise porar arma, ele deverá comunicar o ao imediaamene aos scais
para ser encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma
devidamene idencada, mediane ermo de idencação de arma de ogo, no qual
preencherá os dados relavos ao armameno.

11.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidaos deverão recolher odos os
equipamenos elerônicos e/ou maeriais não permidos em envelope pora objeos não reulizável,
ornecido pelo scal de aplicação. Esse envelope deverá permanecer lacrado durane oda a realização
das provas e somene poderá ser abero após o candidao deixar o local de provas.

11.13.6 É vedada a ulização de aparelhos elerônicos em qualquer pare do local de provas. Assim, ainda que o
candidao enha erminado sua prova e eseja se encaminhando para a saída do local, não poderá
ulizar quaisquer aparelhos elerônicos, devendo a embalagem não reulizável, ornecida para o
recolhimeno de ais aparelhos, somene ser rompida após a saída do local de provas.

11.14 Terá sua prova anulada e será auomacamene eliminado do Concurso Público o candidao que durane a sua
realização:

a) or surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;

b) ulizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipameno similar, dicionário, maerial com anoações ou
maeriais impressos que não orem expressamene permidos, ou que se comunicar com ouro candidao;

c) or surpreendido porando aparelhos elerônicos e quaisquer uensílios descrios no subiem 11.13;

d) alar com o devido respeio para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as
auoridades presenes ou com os demais candidaos;

e) zer anoação de inormações relavas às suas resposas (cópia de gabario) no comprovane de inscrição
ou em qualquer meio de rascunho não permido;

) não enregar o maerial da prova ao érmino do empo desnado para a sua realização;

g) aasar-se da sala, a qualquer empo, sem o acompanhameno de scal;

h) ausenar-se da sala, a qualquer empo, porando o carão de resposas;

i) descumprir as insruções condas no caderno de quesões e no carão de resposas;

j) perurbar, de qualquer modo, a ordem dos rabalhos, incorrendo em comporameno indevido;
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k) ulizar-se ou enar ulizar-se de meios raudulenos ou ilegais para ober aprovação própria ou de
erceiros, em qualquer eapa do Concurso Público;

l) não permir a colea de sua assinaura;

m) or surpreendido porando anoações em qualquer meio que não os permidos, exceo no seu carão de
resposas ou caderno de quesões;

n) or surpreendido porando qualquer po de arma ora do envelope de segurança não reulizável;

o) não permir ser submedo ao deecor de meal;

p) não permir a colea de sua impressão digial;

q) não se dirigir para sua sala após o echameno dos porões;

r) receber qualquer objeo de erceiros ou ver conao com o ambiene exerno após o echameno dos
porões;

) não se idencar na sala anes do início das provas.

11.15 Com visas à garana da isonomia e lisura do cerame, no dia da realização da Prova Objeva, os candidaos
serão submedos, durane a realização da prova, ao sisema de deecção de meais quando do ingresso e da
saída das salas e dos saniários.

11.15.1 Não será permido o uso dos saniários por candidaos que enham erminado a prova. A exclusivo
criério da Coordenação do local, poderá ser permido, caso haja disponibilidade, a ulização de ouros
banheiros do local que não esejam sendo usados para o aendimeno a candidaos que ainda esejam
realizando a prova.

11.16 A banca organizadora poderá, a qualquer momeno durane a realização da prova, ulizar equipamenos
elerônicos especícos desnados à deecção da presença de aparelhos elerônicos não permidos, com a
nalidade de resguardar a segurança, a lisura e a isonomia do cerame.

11.16.1 O candidao poderá ser submedo, a qualquer momeno, inclusive durane a realização da prova, a
procedimeno de deecção de meais e/ou de equipamenos elerônicos.

11.16.2 A recusa do candidao em se submeer aos procedimenos de deecção previsos nese iem implicará
sua eliminação do Concurso Público, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.16.3 Caso a realização dos procedimenos de deecção ocasione inerrupção emporária da prova, o empo
evenualmene despendido será compensado ao nal, exclusivamene para o candidao submedo à
vericação, desde que devidamene auorizado pela coordenação da aplicação.

11.17 Não será permido ao candidao umar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação.

11.18 No dia da realização da prova, não serão ornecidas, por qualquer inegrane da equipe de aplicação desa e/ou
pelas auoridades presenes, inormações reerenes ao seu coneúdo e/ou aos criérios de avaliação e de
classicação.

11.19 Se, a qualquer empo, or consaado, por meio elerônico, esasco, visual, graológico ou por invesgação
policial, er o candidao se ulizado de processo ilício, sua prova será anulada e ele será auomacamene
eliminado do Concurso.

11.20 O descumprimeno de quaisquer das insruções supraciadas implicará a eliminação do candidao, podendo
consuir enava de raude.

11.21 Nos ermos do ar. 311-A do Código Penal, consui crime raudar ou enar raudar concurso público. O
candidao que pracar qualquer condua ilegal ou divulgar inormações sigilosas relavas ao coneúdo das
provas esará sujeio às sanções legais cabíveis, inclusive eliminação do cerame, sem prejuízo da
responsabilização penal, cuja pena pode variar de 1 (um) a 4 (quaro) anos de reclusão, além de mula.

12. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO

12.1 Para odos os cargos, a Noa Final será a noa obda na Prova Objeva.

12.2 A classicação nal será obda, após os criérios de desempae, com base na lisagem dos candidaos
remanescenes no Concurso.

12.3 Os candidaos aprovados serão ordenados em classicação, de acordo com os valores decrescenes das noas
nais no Concurso Público, por sisema de ingresso (ampla concorrência, pessoa com deciência, coas para
negros, indígenas e quilombolas), observados os criérios de desempae dese Edial.

12.4 Os candidaos habiliados serão classicados por ordem decrescene de noa nal, compondo lisa especíca da
comarca de sua escolha e a lisagem geral da respecva região judiciária, oporunidade em que poderão ser
aproveiados para quaisquer das comarcas inegranes, observadas as regras esabelecidas no ar. 2º da Lei
Complemenar Esadual n. 415/2008.
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13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

13.1 Em caso de empae, erá preerência o candidao que, na seguine ordem:

a) ver idade igual ou superior a 60 (sessena) anos, nos ermos do ar. 27, parágrao único, do Esauo do
Idoso;

b) obver a maior noa no Módulo de Conhecimenos Especícos da Prova Objeva;

c) ver exercido eevamene a unção de jurado, de acordo com a Lei n. 11.689/2008; e

d) persisndo o empae, erá preerência o candidao mais velho.

13.2 Para ns de comprovação da unção a que se reere a alínea “c” do subiem 13.1, serão aceias cerdões,
declarações, aesados ou ouros documenos públicos (original ou cópia auencada em carório) emidos
pelos ribunais de jusça esaduais e regionais ederais do país, relavos à unção de jurado, nos ermos do ar.
440 do Código de Processo Penal, a parr de 10 de agoso de 2008, daa de enrada em vigor da Lei n.
11.689/2008.

13.2.1 Para ns de vericação do criério mencionado no subiem anerior, os candidaos deverão azer o
upload do documeno comprobaório descrio no subiem 13.2 no link de inscrição, no endereço
elerônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

14. DOS RECURSOS

14.1 O gabario ocial preliminar e o resulado preliminar da Prova Objeva serão divulgados no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

14.2 O candidao que desejar inerpor recurso conra o gabario ocial preliminar e conra o resulado preliminar da
Prova Objeva, mencionados no subiem 14.1, disporá de 02 (dois) dias úeis para azê-lo, a conar do dia
subsequene ao da divulgação deses.

14.3 Para recorrer conra o gabario ocial preliminar e o resulado preliminar da Prova Objeva, o candidao deverá
usar ormulários próprios, enconrados no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26, respeiando as respecvas insruções.

14.3.1 O candidao deverá ser claro, consisene e objevo em seu pleio. Recurso inconsisene ou
inempesvo será liminarmene indeerido.

14.3.2 O ormulário preenchido de orma incorrea, com campos em branco ou alando inormações será
auomacamene desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da FGV.

14.3.3 Após a análise dos recursos conra o gabario preliminar da Prova Objeva, a Banca Examinadora da FGV
poderá maner o gabario, alerá-lo ou anular a quesão.

14.3.4 Se, do exame de recurso, resular a anulação de quesão inegrane da Prova Objeva, a ponuação
correspondene a ela será aribuída a odos os candidaos.

14.3.5 Se houver aleração, por orça dos recursos, do gabario ocial preliminar de quesão inegrane de Prova
Objeva, essa aleração valerá para odos os candidaos, independenemene de erem recorrido.

14.3.6 Após a análise dos recursos conra o resulado preliminar da Prova Objeva, a Banca Examinadora da
FGV poderá maner ou alerar o resulado divulgado.

14.3.7 Todos os recursos serão analisados e as resposas serão divulgadas no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

14.3.8 Não serão aceios recursos via ax, correio elerônico ou pelos Correios, assim como ora do prazo.

14.3.9 O candidao que se idencar no momeno da inerposição não erá o recurso conhecido.

14.3.10 De igual orma, não será conhecido o recurso inerposo pelo candidao que raar de assunos diversos
aos especicados quando do resulado da eapa.

14.4 Em nenhuma hipóese, será aceio pedido de revisão de recurso ou recurso de gabario ocial denivo, bem
como conra o resulado nal da prova.

14.5 Será liminarmene indeerido o recurso cujo eor desrespeiar a Banca.

15. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

15.1 O resulado nal será homologado pelo Presidene do Tribunal de Jusça do Esado de Sana Caarina, mediane
publicação no Diário da Jusça elerônico (DJe), e divulgado no sie da FGV
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

15.2 A convocação dos candidaos com deciência, negros (preos e pardos), indígenas e quilombolas aprovados e
classicados no concurso observará a proporcionalidade e a alernância com os candidaos de ampla
concorrência.
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15.3 É de ineira responsabilidade do candidao acompanhar os aos convocaórios publicados após a homologação do
concurso público.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 A inscrição do candidao implicará a aceiação das normas condas nese Edial e em ouros que vierem a ser
publicados.

16.2 É de ineira responsabilidade do candidao acompanhar a publicação de odos os aos, ediais e comunicados
ociais reerenes a ese Concurso Público, divulgados inegralmene no endereço elerônico
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjscservidor26.

16.3 O candidao poderá ober inormações reerenes ao Concurso Público por meio do eleone
0800- 5913078 ou do e-mail concursotjscservidor26@fgv.br.

16.4 O candidao que desejar inormações ou relaar à FGV aos ocorridos durane a realização do Concurso deverá
azê-lo usando os meios disposos no subiem 16.3.

16.5 O candidao deverá maner aualizados o seu endereço, e-mail e seus conaos eleônicos com a FGV, enquano
esver parcipando do Concurso, aé a daa de divulgação do resulado nal, por meio do e-mail
concursotjscservidor26@fgv.br.

16.5.1 Após a homologação do resulado nal, as mudanças de endereço, eleone e e-mail dos candidaos
classicados deverão ser comunicadas direamene ao TJSC. Serão de exclusiva responsabilidade do
candidao os prejuízos advindos da não aualização de dados pessoais.

16.6 As despesas decorrenes da parcipação no Concurso Público, inclusive deslocameno, hospedagem e
alimenação, correm por cona dos candidaos.

16.7 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjuno com a Comissão do Concurso do TJSC.

16.8 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidao, por e-mail ou pelos
Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidao a manuenção ou a aualização de seu correio
elerônico e a inormação de seu endereço compleo e correo, na soliciação de inscrição.

16.9 A inscrição e a parcipação no cerame implicarão o raameno de seus dados pessoais de nome, número de
inscrição, número e origem do documeno de idendade, digial, daa de nascimeno, número de CPF, local,
endereço, daa, sala e horário da prova, eleone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou oura inormação
pernene e necessária (como a indicação de ser desro ou canhoo, a soliciação de aendimeno especial para
pessoa com deciência e soliciações e comprovações para preenchimeno de vagas reservadas, ou ainda a
concessão de benecios de isenção de inscrição).

16.9.1 A nalidade do raameno dos dados pessoais lisados acima esá correlacionada à organização, ao
planejameno e à execução dese Concurso Público.

16.9.2 As principais bases legais para o raameno dos dados pessoais do candidao serão, sem prejuízo de
ouras que evenualmene se açam necessárias e esejam amparadas na Lei Federal n. 13.709/2018:
(a) cumprimeno de obrigação legal ou regulaória (em relação ao Ar. 37, incisos II e VIII, da
Consuição Federal de 1988, os quais preveem que a invesdura em cargos públicos, inclusive
esaduais, dependem de aprovação em Concurso Público, (b) execução de conrao enre o Tribunal de
Jusça do Esado de Sana Caarina e a Fundação Geulio Vargas para os ns de condução do cerame; e

(c) a garana da lisura e prevenção à raude nos Concursos públicos.

16.10 Quaisquer alerações nas regras xadas nese Edial somene poderão ser eias por meio de Edial de
Recação.

Florianópolis, 27 de março de 2026.

Desembargador Rubens Schulz
Presidene do Tribunal de Jusça do Esado de Sana Caarina

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O coneúdo programáco conempla legislação, jurisprudência e dourina pernenes aos emas. As alerações
legislavas ocorridas após a publicação do Edial poderão ser exigidas nas provas.

Em odas as maérias deverão ser considerados os enunciados de súmulas, sejam eles vinculanes ou não, recursos
repevos e enendimeno jurisprudencial dominane dos Tribunais Superiores.
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CONHECIMENTOS GERAIS (odos os cargos de nível superior)

Língua Poruguesa - 1 Compreensão e inerpreação de exos de gêneros variados. 2 Reconhecimeno de pos e gêneros
exuais. 3 Domínio da orograa ocial: 3.1 Emprego das leras. 3.2 Emprego da acenuação gráca. 4 Domínio dos
mecanismos de coesão exual: 4.1 Emprego de elemenos de reerenciação, subsuição e repeção, de conecores e
ouros elemenos de sequenciação exual. 4.2 Emprego/correlação de empos e modos verbais. 5 Domínio da esruura
morossináca do período: 5.1 Relações de coordenação enre orações e enre ermos da oração. 5.2 Relações de
subordinação enre orações e enre ermos da oração. 5.3 Emprego dos sinais de ponuação. 5.4 Concordância verbal e
nominal. 5.5 Emprego do sinal indicavo de crase. 5.6 Colocação dos pronomes áonos. 6 Reescriura de rases e
parágraos do exo: 6.1 Subsuição de palavras ou de rechos de exo. 6.2 Reexualização de dierenes gêneros e
níveis de ormalidade.

Legislação Insucional do PJSC - 1. Esruura, compeências e uncionameno do Poder Judiciário esadual. 2.
Organização judiciária: divisão, composição, compeências e uncionameno dos órgãos jurisdicionais e adminisravos. 3.
Regimeno inerno do Tribunal de Jusça: organização, compeências e uncionameno dos órgãos do TJSC. 4. Normas da
Corregedoria-Geral da Jusça. 5. Regime jurídico e disciplinar dos servidores. 6. Lei nº 5.624/1979 (Código de Divisão e
Organização Judiciárias do Esado de Sana Caarina, com alerações), Regimeno Inerno do Tribunal de Jusça de Sana
Caarina, Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jusça do PJSC, Lei nº 6.745/1985 (Esauo dos Servidores
Públicos Civis do Esado de Sana Caarina) e Lei Complemenar nº 639/2015 (dene o regime disciplinar aplicável aos
servidores do quadro do Poder Judiciário do Esado de Sana Caarina).

Éca e Gesão no Serviço Público - Éca e Gesão no Serviço Público – 1. Princípios e éca na Adminisração Pública: 1.1
Princípios consucionais. 1.2 Moralidade adminisrava e ineresse público. 1.3 Probidade e inegridade. 1.4 Conio de
ineresses. 2. Responsabilidade e regime uncional do servidor: 2.1 Deveres e vedações. 2.2 Responsabilização
adminisrava, civil e penal. 2.3 Processo disciplinar e sanções. 3. Improbidade adminisrava: 3.1 Aos de improbidade.
3.2 Aplicação em casos concreos. 4. Responsabilização de pessoas jurídicas: 4.1 Responsabilidade objeva. 4.2 Aos
lesivos conra a Adminisração Pública. 4.3 Acordo de leniência e programas de inegridade. 5. Gesão de pessoas e
comporameno organizacional: 5.1 Movação, liderança e desempenho. 5.2 Trabalho em equipe e comunicação. 5.3
Culura organizacional. 6. Inegridade insucional no Poder Judiciário: 6.1 Padrões écos. 6.2 Transparência e conrole.
6.3 Prevenção de irregularidades. 6.4 Código de Éca e Condua do PJSC. 7. Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade
Adminisrava, com alerações), Lei nº 12.846/2013 (Lei Ancorrupção, com alerações) e Resolução TJ nº 22/2021
(Código de Éca e Condua do Poder Judiciário do Esado de Sana Caarina).

Noções de Inormáca e Proeção de Dados - 1. Fundamenos de inormáca: 1.1 Conceios básicos de hardware e
sofware. 1.2 Sisemas operacionais e aplicavos. 1.3 Redes de compuadores e inerne. 1.4 Segurança da inormação:

princípios, ameaças e boas prácas. 2. Proeção de dados pessoais: 2.1 Conceios undamenais e princípios. 2.2
Direios do ular e bases legais de raameno. 2.3 Agenes de raameno e responsabilidades. 2.4 Segurança e boas

prácas no raameno de dados. 3. Proeção de dados no âmbio do Poder Judiciário: 3.1 Polícas insucionais de
privacidade e proeção de dados. 3.2 Traameno de dados pessoais em avidades judiciais e adminisravas. 3.3
Medidas de segurança, governança e conormidade. 4. Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais -

LGPD) e Resolução TJ nº 3/2021 (Políca Geral de Privacidade e Proeção de Dados Pessoais do PJSC).

Direios Humanos e acesso à Jusça - 1. Princípios e undamenos dos direios humanos: 1.1 Dignidade da pessoa
humana, universalidade e indivisibilidade. 2. Proeção inernacional e consucional dos direios undamenais: 2.1
Incorporação e aplicação no ordenameno jurídico brasileiro. 3. Acesso à jusça e garanas processuais: 3.1 Devido
processo legal, conradiório e ampla deesa. 3.2 Eevidade da presação jurisdicional. 4. Igualdade, não discriminação e
grupos vulneráveis: 4.1 Traameno isonômico e proeção de pessoas em siuação de vulnerabilidade. 5. Polícas
judiciárias de inclusão e cidadania: 5.1 Auação do Poder Judiciário na promoção de direios e acesso à jusça.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (odos os cargos de nível superior)

ANALISTA ADMINISTRATIVO

Adminisração Geral - 1. Teoria geral da adminisração e das organizações. Evolução do pensameno adminisravo. 2.
Conceios undamenais. Eciência. Ecácia. Eevidade. Qualidade. Papéis e compeências do adminisrador. 3. Funções
adminisravas. Planejameno. Organização. Direção. Conrole. 4. Organização e esruura. 4.1 Princípios de organização.
4.2 Esruuras organizacionais. Tipos. Caraceríscas. Aplicações. 4.3 Deparamenalização. Criérios e ormas. 4.4
Cenralização e descenralização. 5. Planejameno e conrole. 5.1 Planejameno esraégico, áco e operacional.
Conceios. Eapas. Ferramenas e meodologias. 5.2 Conrole organizacional. Conceios. Tipos. Sisemas. Indicadores de
desempenho. 6. Gesão da qualidade e processos. 6.1 Fundamenos da gesão da qualidade. 6.2 Ferramenas da
qualidade. 6.3 Gesão por processos. BPM. 7. Gesão de projeos. 7.1 Conceios e undamenos. 7.2 Ciclo de vida. 7.3
Planejameno. Execução. Moniorameno. Encerrameno. 7.4 Indicadores de desempenho. Análise de resulados.
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Gesão de Pessoas e Comporameno Organizacional - 1. Gesão de pessoas. 1.1 Função esraégica de recursos
humanos. 1.2 Processos de gesão de pessoas. Recruameno. Seleção. Inegração. Desenvolvimeno. Avaliação.
Reenção. 1.3 Indicadores de gesão de pessoas. 2. Desenvolvimeno e desempenho. 2.1 Treinameno e
desenvolvimeno. Méodos. Avaliação. Mensuração de resulados. 2.2 Gesão de desempenho. Conceios. Méodos.
Insrumenos. 3. Comporameno organizacional. 3.1 Culura e clima organizacional. 3.2 Movação e engajameno. 3.3
Liderança. 3.4 Trabalho em equipe. Dinâmica de grupos.

Adminisração de Maeriais e Logísca - 1. Gesão de maeriais. Conceios. Objevos. Funções. 2. Classicação e conrole
de esoques. Curva ABC. 3. Polícas de esoque. Máximo. Mínimo. Médio. Segurança. 4. Indicadores de desempenho
logísco. 5. Modelos e cálculos de esoques. 5.1 Tempo de reposição. 5.2 Pono de pedido. 5.3 Giro de esoque. 5.4 Loe
econômico de compra. LEC. 5.5 Cusos de armazenagem e manuenção. 5.6 Número de pedidos.

Adminisração Pública - 1. Modelos de adminisração pública. Parimonialisa. Burocráco. Gerencial. Reormas
adminisravas. Evolução do Esado. 2. Princípios da Adminisração Pública. 3. Polícas públicas. 3.1 Esado. Governo.
Polícas públicas. 3.2 Ciclo de polícas públicas. Formulação. Implemenação. Avaliação. 3.3 Arranjos insucionais. 4.
Planejameno e gesão pública. 4.1 Planejameno governamenal. Planos. Programas. Projeos. 4.2 Governança pública.
Conceios. Princípios. Mecanismos. 4.3 Governabilidade. Accounabiliy. 4.4 Gesão por resulados. 4.5 Avaliação de
polícas. Programas. Projeos. 5. Parcerias e insrumenos de gesão. 5.1 Parcerias público-privadas. 5.2 Terceirização.
Conraos adminisravos. 5.3 Consórcios públicos. 5.4 Relações com organizações da sociedade civil.

Adminisração Financeira e Orçamenária - 1. Orçameno público. Conceios. Funções. Princípios. Evolução do
orçameno. Orçameno-programa. 2. Orçameno público no Brasil. Plano Plurianual. PPA. Lei de Direrizes

Orçamenárias. LDO. Lei Orçamenária Anual. LOA. 3. Insrumenos orçamenários. 3.1 Crédios adicionais. 3.2
Emendas parlamenares. 3.3 Esruura e coneúdo do PPA. LDO. LOA. 3.4 Meas scais. Riscos scais. 4. Classicações

orçamenárias. 4.1 Receia pública. Caegorias econômicas. Fones. 4.2 Despesa pública. Naureza. Função. Programa.
Classicações do MTO. 5. Execução orçamenária e nanceira. 5.1 Ciclo orçamenário. 5.2 Eságios da receia e da
despesa. 5.3 Programação nanceira. Desembolso. 5.4 Resos a pagar. Mecanismos de ajuse. 6. Responsabilidade

scal. 6.1 Princípios. Planejameno. Renúncia de receia. Geração de despesa. Transerências volunárias.
Transparência. Conrole. Fiscalização. 7. Lei nº 4.320/1964 (Normas Gerais de Direio Financeiro para Elaboração e

Conrole dos Orçamenos e Balanços da União, dos Esados, dos Municípios e do Disrio Federal); Consuição Federal
de 1988 (ar. 165 a 169 - Sisema Orçamenário); Lei Complemenar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Transparência e Conrole na Adminisração Pública - 1. Transparência pública. Conceios. Princípios. Boas prácas. 2.
Insrumenos de conrole social. 3. Accounabiliy. Mecanismos de scalização e conrole. 4. Lei Complemenar nº
131/2009 (Lei da Transparência); Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Inormação).

ANALISTA CONTÁBIL-ECONÔMICO

Conabilidade Geral - 1. Governança e esruura das Sociedades: pos socieários, órgãos socieários, responsabilidades
de sócios e adminisradores 2 Princípios e prácas de conabilidade socieária. 3 Esruura Conceiual para Elaboração e
Divulgação de Relaório Conábil-Financeiro. 4 Elaboração das demonsrações conábeis. 4.1 Balanço parimonial. 4.2
Demonsração do resulado do exercício. 4.3 Demonsração do resulado abrangene. 4.4 Demonsração das muações
do parimônio líquido. 4.5 Demonsração de lucros ou prejuízos acumulados. 4.6 Demonsração do valor adicionado. 4.7
Demonsração dos uxos de caixa pelos méodos direo e indireo. 4.8 Noas explicavas. 5 Avos. 5.1 Caixa e
equivalenes de caixa. 5.2 Conas a receber. 5.3 Esoques e criérios de avaliação. 5.4 Despesas anecipadas. 5.5 Realizável
a longo prazo e ajuse a valor presene. 5.6 Avo imobilizado. 5.6.1 Depreciação, amorzação e exausão. 6 Passivos. 6.1
Passivo exigível. 6.2 Fornecedores e obrigações scais. 6.3 Emprésmos, nanciamenos e debênures. 6.4 Provisões e
conngências. 7 Parimônio líquido. 7.1 Capial social. 7.2 Reservas de capial. 7.3 Ajuses de avaliação parimonial. 7.4
Reservas de lucros. 7.5 Ações em esouraria. 7.6 Prejuízos acumulados. 7.7 Dividendos. 7.8 Juros sobre capial próprio. 8
Transações enre pares relacionadas. 9 Consolidação das demonsrações conábeis. 10 Correção inegral das
demonsrações conábeis. 11 Análise das demonsrações conábeis. 11.1 Indicadores de endividameno. 11.2 Indicadores
de esruura de capial. 11.3 Análise vercal e horizonal. 12. Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações), com
alerações; CPC 00 (Esruura Conceiual), CPC 25 (Provisões, Passivos Conngenes e Avos Conngenes), CPC 46
(Insrumenos Financeiros).

Conabilidade Pública - 1 Conceio, objeo e campo de aplicação da conabilidade pública. 2 Sisema de Conabilidade
Federal. 3 Regime conábil. 4 Parimônio público. 4.1 Avo. 4.2 Passivo. 4.3 Saldo parimonial. 5 Variações parimoniais.
5.1 Variações qualiavas. 5.2 Variações quanavas. 5.2.1 Receia e despesa sob o enoque parimonial. 5.3 Resulado
parimonial. 6 Mensuração de avos. 6.1 Avo imobilizado. 6.2 Avo inangível. 6.3 Reavaliação e redução ao valor
recuperável. 6.4 Depreciação, amorzação e exausão. 7 Mensuração de passivos. 7.1 Provisões. 7.2 Passivos
conngenes. 8 Sisema de cusos no seor público. 8.1 Aspecos legais. 8.2 Terminologia de cusos. 8.3 Caraceríscas da
inormação de cusos. 9 Plano de conas aplicado ao seor público. 9.1 Naureza da inormação conábil. 9.2 Código da
cona conábil. 9.3 Aribuos da inormação conábil. 10 Demonsrações conábeis aplicadas ao seor público. 10.1
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Balanço orçamenário. 10.2 Balanço nanceiro. 10.3 Balanço parimonial. 10.4 Demonsração das variações parimoniais.
10.5 Demonsração dos uxos de caixa. 10.6 Demonsração das muações do parimônio líquido. 10.7 Noas explicavas.
10.8 Consolidação das demonsrações. 11 Normas aplicáveis. 11.1 NBC TSP Esruura Conceiual. 11.2 MCASP.

Adminisração Financeira e Orçamenária - 1 Orçameno público. 1.1 Conceio. 1.2 Princípios orçamenários. 1.3 Técnicas
orçamenárias. 1.4 Ciclo orçamenário. 1.5 Processo orçamenário. 2 Insrumenos de planejameno. 2.1 Plano plurianual.
2.2 Lei de direrizes orçamenárias. 2.3 Lei orçamenária anual. 2.4 Orçameno na Consuição Federal de 1988. 2.5
Fiscalização conábil, nanceira e orçamenária. 3 Classicações orçamenárias. 3.1 Esruura programáca. 3.2 Crédios
orçamenários e adicionais. 4 Execução orçamenária e nanceira. 4.1 Programação nanceira. 4.2 Descenralização
orçamenária e nanceira. 4.3 Alerações orçamenárias. 4.4 Acompanhameno da execução. 5 Receia pública. 5.1
Conceio e classicações. 5.2 Eságios da receia. 5.3 Fones de receia. 5.4 Dívida ava. 6 Despesa pública. 6.1 Conceio e
classicações. 6.2 Eságios da despesa. 6.3 Resos a pagar. 6.4 Despesas de exercícios aneriores. 6.5 Dívida uuane e
undada. 6.6 Suprimeno de undos 7. Responsabilidade scal: princípios, planejameno, conrole e ransparência na
gesão scal. 8. Lei nº 4.320/1964 (Normas Gerais de Direio Financeiro para Elaboração e Conrole dos Orçamenos e
Balanços da União, dos Esados, dos Municípios e do Disrio Federal), Lei Complemenar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Economia - 1 Microeconomia. 1.1 Oera e demanda. 1.2 Elascidade. 1.3 Esruuras de mercado. 2 Macroeconomia. 2.1
Produo inerno bruo. 2.2 Inação. 2.3 Desemprego. 2.4 Políca scal. 2.5 Políca moneária. 3 Economia do seor
público. 3.1 Papel do Esado na economia. 3.2 Equilíbrio scal. 3.3 Dívida pública.

Maemáca Financeira e Esatsca Aplicada - 1 Maemáca nanceira. 1.1 Juros simples. 1.2 Juros composos. 1.3
Desconos. 1.4 Valor presene e valor uuro. 1.5 Séries de pagamenos. 2 Esasca aplicada. 2.1 Esasca descriva.
2.2 Média, mediana e moda. 2.3 Variância e desvio padrão. 2.4 Inerpreação de dados.

Conrole, Audioria e Governança - 1 Conrole inerno. 1.1 Princípios. 1.2 Esruura de conrole inerno. 1.3 Modelo
COSO. 1.4 Avaliação de conroles inernos. 2 Audioria governamenal. 2.1 Audioria de conormidade. 2.2 Audioria
operacional. 2.3 Planejameno de audioria. 2.4 Riscos de audioria. 2.5 Teses de audioria. 2.6 Amosragem. 2.7
Evidências de audioria. 2.8 Papéis de rabalho. 2.9 Execução da audioria. 2.10 Relaórios de audioria. 3 Insrumenos de
scalização. 3.1 Audioria. 3.2 Inspeção. 3.3 Moniorameno. 3.4 Acompanhameno. 4 Governança pública. 5 Gesão de
riscos no seor público. 6 Normas inernacionais de audioria inerna (NIAI). 6.1 Normas Globais de Audioria Inerna do
IIA (Insue o Inernal Audiors). 7. Lei nº 4.320/1964 (Normas gerais de conabilidade e execução orçamenária), Lei
Complemenar nº 101/2000 (Responsabilidade scal, conroles e ransparência).

ANALISTA JURÍDICO

Direio Consucional - Consuição Federal de 1988. 1. Aplicabilidade das normas consucionais: 1.1 Normas de
ecácia plena, conda e limiada. 1.2 Normas programácas. 2. Princípios undamenais. 3. Direios e garanas

undamenais: 3.1 Direios individuais e colevos. 3.2 Direios sociais. 3.3 Nacionalidade e direios polícos. 4.
Organização do Esado: 4.1 Federação, reparção de compeências e enes ederavos. 5 Poder Legislavo: 5.1

Processo legislavo e scalização. 6. Poder Execuvo: 6.1 Aribuições e responsabilidades. 7. Poder Judiciário: 7.1
Organização, compeências e conrole adminisravo (CNJ). 7.2 Garanas da magisraura e uncionameno da jusça.
8. Funções essenciais à jusça: 8.1 Minisério Público. 8.2 Advocacia Pública. 8.3 Deensoria Pública.

Direio Adminisravo - 1. Adminisração Pública: 1.1 Conceio, organização e princípios. 1.2 Adminisração Direa e
Indirea, endades paraesaais e erceiro seor. 1.3 Regime jurídico-adminisravo e papel do Esado. 2. Avidade

adminisrava e aos adminisravos: 2.1 Ao adminisravo, requisios, aribuos e invalidação. 2.2 Poderes
adminisravos, poder de polícia e poder regulamenar. 2.3 Discricionariedade: limies, conrole e legimidade. 3.
Agenes públicos: 3.1 Regime jurídico, espécies, cargos e unções. 3.2 Direios, deveres e responsabilidade. 3.3

Processo disciplinar. 4. Liciações, conraos e parcerias: 4.1 Liciação e princípios. 4.2 Conraos adminisravos. 4.3
Concessões, permissões e parcerias. 5. Serviços públicos e inervenção do Esado: 5.1 Conceio, regime e ormas de

presação. 5.2 Regulação, agências e domínio econômico. 5.3 Inervenção na propriedade: limiações, desapropriação e
unção social. 6. Conrole da Adminisração Pública: 6.1 Conrole inerno, exerno e judicial. 6.2 Auação dos Tribunais

de Conas e do Minisério Público. 6.3 Conrole social e ransparência. 7. Processo adminisravo e garanas: 7.1
Processo adminisravo e direio à inormação. 7.2 Meios de conrole judicial: mandado de segurança, ação civil
pública e ação popular. 8. Responsabilidade do Esado e improbidade: 8.1 Responsabilidade civil do Esado. 8.2

Improbidade adminisrava e deesa do parimônio público. 8.3 Responsabilização de pessoas jurídicas. 9. Bens
públicos e polícas urbanas: 9.1 Regime jurídico dos bens públicos. 9.2 Inervenção esaal e insrumenos de políca

urbana. 10. Improbidade Adminisrava. 11 Processo Adminisravo. 12 Liciações e conraos adminisravos. 13. Lei
nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Adminisrava, com alerações), Lei nº 9.784/1999 (regula o processo
adminisravo no âmbio da Adminisração Pública Federal, com alerações) e Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de

Liciações, com alerações).
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Direio Civil e Direio do Consumidor - 1. Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro-LINDB (Decreo-Lei nº
4.657/1942): 1.1 Vigência, aplicação, obrigaoriedade, inerpreação e inegração das normas. 1.2 Conio das leis no
empo e ecácia no espaço. 2. Código Civil (Lei nº 10.406/2002) - Pare Geral. 2.1 Pessoas naurais: personalidade,
capacidade, nome, esado civil, domicílio e ausência. 2.2 Pessoas jurídicas: consuição, classicação, responsabilidade e
desconsideração da personalidade. 2.3 Bens: classicação e regimes jurídicos. 2.4 Faos e negócios jurídicos: elemenos,
represenação, condição, ermo, encargo, deeios, validade e invalidade. 2.5 Aos jurídicos lícios e ilícios, prescrição,
decadência e prova. 3. Obrigações: 3.1 Conceio, ones e classicação. 3.2 Modalidades, ransmissão e exnção. 3.3
Inadimplemeno, mora e perdas e danos. 4. Conraos: 4.1 Teoria geral, princípios (unção social e boa-é objeva) e
ormação. 4.2 Inerpreação, eeios e exnção. 4.3 Conraos em espécie, incluindo locação e relações de consumo. 5.
Responsabilidade civil. 5.1 Responsabilidade subjeva e objeva. 5.2 Dano moral e maerial. 5.3 Responsabilidade nas
relações de consumo e do Esado. 6. Direios reais: 6.1 Posse e propriedade: aquisição, perda e unção social. 6.2
Usucapião. 6.3 Direios reais em espécie (usuruo, servidões, uso, habiação e direio de laje) e regisros públicos. 6.4
Bem de amília. 7. Direio de amília: 7.1 Endades amiliares, casameno e união esável. 7.2 Regime de bens. 7.3
Alimenos. 7.4 Tuela, curaela e omada de decisão apoiada. 8. Direio das sucessões: 8.1 Sucessão legíma e
esamenária. 8.2 Herança, aceiação e renúncia. 8.3 Ordem de vocação herediária. 9. Temas conemporâneos: 9.1
Proeção de dados e conraos elerônicos. 9.2 Função social da propriedade e regularização undiária. 9.3
Responsabilidade civil em novos conexos. 10. Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 10.1 Princípios e
direios básicos. 10.2 Responsabilidade pelo ao e vício do produo e do serviço. 10.3 Prácas comerciais, oera e
publicidade. 10.4 Cláusulas abusivas e proeção conraual. 10.5 Prevenção e raameno do superendividameno. 10.6
Deesa do consumidor em juízo. 11. Decreo-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro), Lei nº
8.078/1990 (Código de Deesa do Consumidor), Lei nº 8.245/1991 (Lei do Inquilinao), Lei nº 8.009/1990 Lei da
Impenhorabilidade do bem de Família), Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Inerne) e Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proeção de Dados pessoais).

Direio Processual Civil - 1. Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 1.1 Princípios, aplicação das normas
processuais e cooperação judiciária. 1.2 Jurisdição, ação e compeência. 2. Processo de conhecimeno: 2.1 Peção inicial,
condições da ação e pressuposos processuais. 2.2 Resposa do réu e esabilização da demanda. 2.3 Saneameno e
organização do processo. 2.4 Audiências e meios de auocomposição (mediação, conciliação e jusça mulporas). 3.
Provas: 3.1 Teoria geral, ônus da prova e sandards probaórios. 3.2 Provas em espécie, prova ilícia e prova ecnológica.
3.3 Poderes insruórios do juiz. 4. Tuelas provisórias: 4.1 Tuela de urgência e de evidência. 4.2 Esabilização e uela
cauelar. 5. Senença e coisa julgada: 5.1 Formação, eeios e limies. 5.2 Remessa necessária. 5.3 Preclusão e esabilidade
das decisões. 6. Cumprimeno de senença e execução: 6.1 Teoria geral da execução. 6.2 Execução de ulo judicial e
exrajudicial. 6.3 Execução conra a Fazenda Pública e execução de alimenos. 6.4 Medidas execuvas picas e apicas. 7.
Recursos e processos nos ribunais: 7.1 Teoria geral dos recursos e recursos em espécie. 7.2 Ordem dos processos no
ribunal. 7.3 Ação rescisória e ouros meios de impugnação. 7.4 Precedenes obrigaórios e écnicas de uniormização
(IRDR, IAC e recursos repevos). 8. Processo colevo e uela de direios: 8.1 Microssisema da uela coleva. 8.2 Ações
colevas e insrumenos de uela de direios diusos, colevos e individuais homogêneos. 8.3 Mandado de segurança
individual e colevo. 8.4 Processo esruural e eevação de polícas públicas. 9. Sujeios do processo: 9.1 Pares,
capacidade, legimação e represenação. 9.2 Lisconsórcio, inervenção de erceiros e amicus curiae. 9.3 Deveres das
pares e poderes do juiz. 10. Procedimenos especiais: 10.1 Procedimenos de jurisdição volunária e ações de amília.
10.2 Juizados especiais. 10.3 Arbiragem e ouros meios adequados de solução de conios. 11. Lei nº 7.347/1985 (Lei da
Ação Civil Pública), Lei nº 8.078/1990 (Código de Deesa do Consumidor) e Lei nº 4.717/1965 (Lei da Ação Popular).

Direio Penal - 1. Código Penal (Decreo-Lei nº 2.848/1940) - Pare Geral. 1.1 princípios consucionais penais
(legalidade, anerioridade, inervenção mínima, culpabilidade, proporcionalidade e individualização da pena). 1.2 lei

penal no empo e no espaço, aplicação da lei penal e conio aparene de normas. 1.3 eoria do crime (ao pico,
iliciude e culpabilidade). 1.4 dolo, culpa e erro (erro de po e erro de proibição). 1.5 ier criminis (consumação e

enava, desisência volunária, arrependimeno ecaz e crime impossível). 1.6 concurso de pessoas. 1.7 penas
(espécies, aplicação, dosimeria e regimes de cumprimeno). 1.8 penas resrivas de direios e mula. 1.9 medidas de
segurança. 1.10 concurso de crimes. 1.11 suspensão condicional da pena e livrameno condicional. 1.12 eeios da

condenação e reabiliação. 1.13 exnção da punibilidade. 2. Código Penal (Decreo-Lei nº 2.848/1940) - Pare Especial.
2.1 crimes conra a pessoa. 2.2 crimes conra o parimônio. 2.3 crimes conra a dignidade sexual. 2.4 crimes conra a é

pública. 2.5 crimes conra a Adminisração Pública. 2.6 crimes conra a incolumidade pública e a paz pública. 2.7 crimes
conra a amília e conra o senmeno religioso e o respeio aos moros. 2.8 crimes conra a propriedade imaerial. 3.
Legislação Penal Especial. 4. auação do Poder Judiciário na aplicação da lei penal e na execução penal. 4.1 conrole

judicial de legalidade de aos invesgavos e medidas cauelares. 4.2 garanas processuais penais e sua relação com
direios undamenais. 4.3 proeção de grupos vulneráveis no processo penal. 4.4 inegração enre jurisdição penal e

polícas judiciárias. 5. Decreo-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), Lei nº
11.343/2006 (Lei de Drogas), Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), Lei nº 8.069/1990 (Esauo da Criança e do

Adolescene), Lei nº 10.741/2003 (Esauo do Idoso), Lei nº 13.146/2015 (Esauo da Pessoa com Deciência), Lei nº
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8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos), Lei nº 9.455/1997 (Lei de Torura), Lei nº 13.869/2019 (Lei de Abuso de
Auoridade), Lei nº 12.850/2013 (Lei de Organizações Criminosas), Lei nº 9.613/1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), Lei

nº 9.296/1996 (Lei de Inercepações Teleônicas), Lei nº 10.826/2003 (Esauo do Desarmameno), Lei nº 7.716/1989
(Lei de Crimes Resulanes de Preconceio de Raça ou de Cor), Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambienais), Lei nº

9.503/1997 (Código de Trânsio Brasileiro), Lei nº 12.737/2012 (Lei de Crimes Inormácos), Lei nº 9.807/1999 (Lei de
Proeção a Vímas e Tesemunhas), Lei nº 13.431/2017 (Lei do Depoimeno Especial), Lei nº 14.344/2022 (Lei Henry
Borel), Lei nº 13.964/2019 (Pacoe Ancrime).

Direio Processual Penal - 1. Código de Processo Penal (Decreo-Lei nº 3.689/1941) - Inrodução e undamenos: 1.1
denições, ones e princípios do Direio Processual Penal. 1.2 lei processual penal no empo e no espaço e direio
ineremporal. 1.3 raados e convenções inernacionais e sua posição hierárquica. 1.4 sisemas processuais penais e
garansmo. 1.5 princípios consucionais do processo penal. 1.6 eoria geral do processo penal e esruura da relação
processual. 1.7 sujeios processuais e seus papéis. 2. Invesgação criminal e ase pré-processual: 2.1 inquério policial,
ermo circunsanciado e procedimenos invesgaórios (insauração, ramiação, arquivameno e desarquivameno). 2.2
invesgação pelo Minisério Público e conrole judicial. 2.3 direios do invesgado e indiciameno. 2.4 acordos na ase
pré-processual (acordo de não persecução penal). 2.5 poderes invesgaórios e limies consucionais. 3. Ação penal e
jurisdição: 3.1 ação penal (condições, princípios, espécies e classicação). 3.2 denúncia e queixa (requisios, recebimeno,
rejeição e adiameno). 3.3 absolvição sumária. 3.4 emendato e muato libelli. 3.5 jurisdição e compeência (criérios,
modicação, conexão e connência). 3.6 oro por prerrogava de unção e duplo grau de jurisdição. 4. Processo e
procedimenos: 4.1 procedimenos comum (ordinário, sumário e sumaríssimo) e especiais. 4.2 ribunal do júri. 4.3
resposa à acusação, insrução e julgameno. 4.4 inerrogaório e meios de deesa. 4.5 aos processuais (empo, lugar e
orma). 4.6 comunicação dos aos (ciação, inmação e nocação, inclusive meios elerônicos). 4.7 revelia e seus eeios.
5. Prova: 5.1 eoria geral da prova (princípios, admissibilidade e valoração). 5.2 meios de prova picos e apicos. 5.3
cadeia de cusódia. 5.4 provas digiais. 5.5 prova ilícia e suas derivações. 5.6 inercepação eleônica e meios de
obenção de prova. 5.7 medidas cauelares probaórias. 6. Prisões e medidas cauelares: 6.1 prisão processual (espécies e
undamenos). 6.2 sisema consucional de prisão e liberdade. 6.3 medidas cauelares diversas da prisão. 6.4 liberdade
provisória, com ou sem ança. 6.5 audiências de cusódia. 6.6 medidas cauelares reais (sequesro, inclusive pelo
equivalene e alargado). 6.7 poder geral de cauela do juiz criminal. 7. Nulidades e aos processuais: 7.1 inexisência,
nulidades e irregularidades. 7.2 nulidades absoluas e relavas. 7.3 princípio do prejuízo. 8. Recursos e ações auônomas
de impugnação: 8.1 eoria geral dos recursos (princípios, pressuposos e admissibilidade). 8.2 recursos em espécie no
processo penal. 8.3 recursos nos ribunais e legislação especial. 8.4 ações auônomas (habeas corpus, revisão criminal,
mandado de segurança e reclamação). 9. Execução penal: 9.1 princípios da execução penal. 9.2 regimes de cumprimeno
de pena. 9.3 progressão e regressão de regime. 9.4 remição e benecios. 9.5 incidenes e recursos na execução. 9.6
regime disciplinar dierenciado. 10. Temas conemporâneos e polícas judiciárias: 10.1 direios das vímas e polícas de
aendimeno no âmbio do Poder Judiciário. 10.2 jusça resaurava. 10.3 violência domésca e medidas proevas de
urgência. 10.4 proeção de grupos vulneráveis no processo penal. 10.5 obrigações esaais de invesgar, processar e
julgar e combae à impunidade. 11. Legislação processual penal especial. 12. Lei nº 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais), Lei nº 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais), Lei nº 11.343/2006 (Lei de Drogas), Lei nº
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), Lei nº 12.850/2013 (Lei de Organizações Criminosas), Lei nº 9.613/1998 (Lei de
Lavagem de Dinheiro), Lei nº 13.431/2017 (Lei do Depoimeno Especial), Lei nº 13.964/2019 (Pacoe Ancrime), Lei nº
14.245/2021 (Lei Mariana Ferrer), Lei nº 14.344/2022 (Lei Henry Borel), Lei nº 9.807/1999 (Lei de Proeção a Vímas e
Tesemunhas).

Direios Humanos e Tuela Coleva - 1. Teoria geral dos direios humanos: 1.1 Fones, princípios, caraceríscas,
dimensões e obrigações esaais de respeiar, proeger e promover direios. 1.2 Inerpreação e solução de conios enre
direios. 2. Proeção inernacional dos direios humanos: 2.1 Sisemas global (ONU) e ineramericano (OEA): esruura,
órgãos e mecanismos. 2.2 Responsabilidade inernacional do Esado e ormas de reparação. 2.3 Jurisprudência e casos
relevanes. 3. Direios humanos e ordenameno jurídico brasileiro: 3.1 Incorporação e hierarquia dos raados. 3.2
Conrole de convencionalidade e diálogo das cores. 3.3 Implemenação e polícas públicas de direios humanos. 4.
Processo e garanas em direios humanos: 4.1 Dever esaal de invesgar, processar e julgar violações e combae à
impunidade. 4.2 Acesso à jusça, cenralidade das vímas e proeção a vímas e esemunhas (Lei nº 9.807/1999 e
normas insucionais). 5. Igualdade e não discriminação: 5.1 Direio andiscriminaório e racismo (Lei nº 14.532/2023).
5.2 Proeção de grupos vulneráveis. Lei nº 8.069/1990 (ECA), Lei nº 10.741/2003 (Esauo do Idoso). 6. Direios humanos
em conexos especícos: 6.1 Sisema prisional, segurança pública e conrole judicial. Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução
Penal). 6.2 Direios socioambienais. Lei nº 6.938/1981 (Políca Nacional do Meio Ambiene) e povos radicionais
(Decreo nº 6.040/2007 - PNPCT). 6.3 Violência de gênero (Lei nº 11.340/2006 - Lei Maria da Penha) e ouros conexos
de vulnerabilidade (Lei nº 13.146/2015 - Pessoa com Deciência). 7. Eevação dos direios humanos: 7.1 Tuela coleva
ação civil pública como insrumeno de proeção de direios undamenais, conrole de polícas públicas e
enrenameno de violações esruurais (Lei nº 7.347/1985 - Ação Civil Pública). 7.2 Parcipação social, insrumenos de
conrole e mínimo exisencial.
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ANALISTA DE SISTEMAS

Engenharia de Sofware e Desenvolvimeno - 1. Conceios de engenharia de sofware. 1.1 Processos de desenvolvimeno
de sofware. 1.2 Meodologias ágeis Scrum e Kanban. 1.3 RUP. 1.4 CMMI-DEV v2.0. 1.5 MR-MPS-SW Guia Geral MPS de
Sofware 2024. 1.6 Engenharia de requisios. 1.7 Análise de negócios. 1.8 Orienação a objeos conceios undamenais
análise e modelagem. 1.9 Padrões de projeo. 1.10 UML versão 2.1. 1.11 Ferramenas CASE. 1.12 Linguagens de
programação Java versão 17 ou superior Microsof .NET versão 8 ou superior e PHP versão 8 ou superior. 1.13 Web
Services padrões SOAP e REST. 1.14 Desenvolvimeno de APIs. 1.15 Ferramenas de conrole de versão SVN e Gi. 1.16
Teses de sofware uniário inegração e sisema. 1.17 Inegração connua e enrega connua CI CD.

Arquieura de Sisemas e Inegração - 1 Arquieura de sofware. 1.1 Arquieura cliene servidor. 1.2 Sisemas web e
disposivos móveis. 1.3 Padrões arquieurais MVC e DDD. 1.4 Microsserviços. 1.5 Inegração de sisemas. 1.6 APIs
RESTul e ormao JSON. 1.7 Webhooks e APIs reversas. 1.8 Arquieura de desenvolvimeno de PDPJ. 1.9 Framework
Spring Boo Spring Cloud Spring Eureka e Zuul. 1.10 Service Discovery e API Gaeway. 1.11 Persisência com JPA e
Hibernae versão 4.3 ou superior. 1.12 Hibernae Envers e Flyway. 1.13 Mensageria e evenos negociais. 1.14 Message
Broker e RabbiMQ. 1.15 Conainers Docker. 1.16 Orquesração com Kubernees e Rancher. 1.17 Ambienes disribuídos e
escaláveis.

Banco de Dados e Engenharia de Dados - .1 Bancos de dados ransacionais OLTP e analícos OLAP. 1.2 Modelagem de
dados relacional. 1.3 Modelagem dimensional. 1.4 Operações OLAP. 1.5 Linguagem SQL. 1.6 Sisemas gerenciadores de
banco de dados MySQL Microsof SQL Server 2019 PosgreSQL versão 17 ou superior e Oracle 23ai. 1.7 Adminisração de
banco de dados. 1.8 Noções de Big Daa e análise de dados.

Inraesruura de TI e Compuação em Nuvem - 1.1 Fundamenos de compuação em nuvem caraceríscas modelos
pos arquieura serviços e aplicações. 1.2 Modelos de serviço IaaS PaaS e SaaS. 1.3 Tipos de nuvem pública privada e
híbrida. 1.4 Desenvolvimeno para nuvem e conainers. 1.5 Redes de compuadores modelo OSI e proocolo TCP IP. 1.6
Sisemas operacionais processos memória enrada e saída. 1.7 Inraesruura de TI servidores armazenameno e
virualização.

Segurança da Inormação e Governança de TI - 1 Segurança da inormação. 1.1 Fundamenos, condencialidade,
inegridade, disponibilidade, auencação e auorização. 1.2 Proeção de dados pessoais. 1.3 Gesão de idendade e
acesso. 1.4 Single Sign On SSO. 1.5 Keycloak. 1.6 Proocolo OAuh2 RFC 6749. 1.7 OpenID Connec OIDC. 1.8 Prácas
DevSecOps. 1.9 COBIT 2019. 1.10 ITIL 4. 1.11 Gesão de riscos em ecnologia da inormação. 1.12 Connuidade de
serviços de ecnologia da inormação. 2. Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais – LGPD).

Governança Projeos e TI no Seor Público – 1. Governança de ecnologia da inormação no seor público. 2 Gerência de
projeos PMBOK 7ª edição. 2.1 Ciclo de vida de projeos. 2.2 Meodologias ágeis Scrum e Kanban. 3. Mensuração de
sisemas em ponos de unção segundo o CPM versão 4.3.1 do IFPUG. 4. Roeiro de méricas de sofware do SISP versão
2.0. 5. Conraações de ecnologia da inormação no seor público. 6. Planejameno esraégico de ecnologia da
inormação.

ARQUITETO

Projeo Arquieônico, Urbanismo e Inserção Terriorial – 1. Cidade, inraesruura e espaço. Morologia urbana.
Esruura urbana. Escalas de inervenção no urbano. 1.1 Projeo e inserção urbana. Paisagem urbana. 1.2 Arquieura,

urbanismo e demandas sociais: ineresses públicos e privados na conormação da cidade. Plano e projeo como ação
consruva do lugar, da cidade, da culura e do país. 1.3 Redes urbanas e polícas públicas seoriais. Concepção de

redes de equipamenos públicos. O equipameno público como caalisador da vida social. Esraégias de implanação e
requalicação urbana. 1.4 Planejameno urbano e regional. Parcelameno, uso e ocupação do solo urbano. 1.5 Sisema
viário: hierarquização, dimensionameno e geomeria. Mobilidade urbana e mobilidade ava. 1.6 Evolução urbana:

esruura morológica e uncional. Apropriação urbana. Imagem da cidade. Relação enre espaço público e privado. 1.7
Análise críca de espaços urbanos e proposas urbaníscas. 2. Lei nº 6.766/1979 (Lei de Parcelameno do Solo

Urbano); Lei nº 10.257/2001 (Esauo da Cidade); Lei nº 12.587/2012 (Políca Nacional de Mobilidade Urbana).

Tecnologia da Consrução, Sisemas Prediais e Projeo de Edificações - 1. Técnicas consruvas. 1.1 sisemas esruurais.
Vedação. Coberuras. Fundações. 1.2 Maeriais de consrução: propriedades, especicações e aplicações. 1.3 Insalações
prediais: sisemas eléricos. Sisemas hidrossaniários. Drenagem. Climazação. Prevenção e combae a incêndio. 1.4
Paologia das consruções: maniesações. Causas. Soluções. 1.5 Projeo arquieônico: elaboração. Leiura e
inerpreação. Especicação de maeriais e serviços. Dimensionameno básico. 1.6 Compabilização de projeos
complemenares. 1.7 Modelagem e represenação: maquees sicas e elerônicas. 1.8 Compuação gráca aplicada à
arquieura: AuoCAD. Revi. SkechUp. Sofwares livres. 1.9 Modelagem da Inormação da Consrução (BIM): conceios,
usos e direrizes para projeos e obras públicas.

Normas Técnicas, Acessibilidade e Segurança - 1. Normas écnicas aplicadas à arquieura e urbanismo, com desaque
para normas da ABNT pernenes. 2 Acessibilidade arquieônica e urbanísca: conceios de acessibilidade, inclusão,

diversidade humana e desenho universal. Princípios do desenho universal. 2.1 Imporância da acessibilidade para a
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qualidade de vida e inclusão social. 2.2 Acessibilidade arquieônica e urbanísca: direrizes, parâmeros e aplicação em
projeos. 3 Segurança das edicações: prevenção e combae a incêndio, roas de uga, sinalização e acessibilidade

emergencial. 4 Código de obras e parâmeros urbaníscos e edilícios aplicáveis. 5. Lei nº 13.146/2015 (Esauo da
Pessoa com Deciência), Decreo nº 5.296/2004 (Regulamena as Leis de Acessibilidade), ABNT NBR 9050

(Acessibilidade a edicações, mobiliário, espaços e equipamenos urbanos), Insrução Normava CBMSC nº 04/2024
(Manuenção dos Sisemas Prevenvos).

Susenabilidade, Paisagismo e Meio Ambiene - 1 Arquieura e meio ambiene 1.1 Princípios ambienais aplicados ao

projeo. 1.2 Susenabilidade na arquieura e no urbanismo: uso racional de recursos e eciência energéca. 1.3
Conoro ambienal urbano: clima urbano, ilhas de calor, venlação e ruído urbano. 1.4 Paisagismo: macropaisagem,

micropaisagem, desenho da paisagem, projeo e execução de obras paisagíscas. 1.5 Soluções baseadas na naureza.
1.6 Ecologia humana e percepção ambienal. 1.7 Energia e meio ambiene. Economia e meio ambiene. 1.8 Avaliação
de impacos ambienais. 1.9 Saneameno ambienal: abasecimeno de água, esgoameno saniário, drenagem urbana

e resíduos sólidos. 1.10 Resiliência urbana. Objevos do Desenvolvimeno Susenável (ODS). Nova Agenda Urbana. 11.
Lei nº 6.938/1981 (Políca Nacional do Meio Ambiene) e Lei nº 11.445/2007 (Direrizes Nacionais para o Saneameno

Básico).

Planejameno, Orçameno e Gesão de Obras – 1. Planejameno de obras 1.1 Esudos preliminares, aneprojeo, projeo
básico e projeo execuvo. 1.2 Orçameno de obras: levanameno de quanavos, composições de cusos, ulização de
reerenciais ociais de cusos. 1.3 Cronogramas sico-nanceiros. Méodos PERT e CPM. 1.4 Execução e scalização de
obras: medições, conrole de qualidade, recebimeno provisório e denivo de obras e serviços. 1.5 Viabilidade
econômica de empreendimenos. 1.6 Produção de edicações no Brasil: agenes da consrução civil e prácas
prossionais. 1.7 Habiação de ineresse social e polícas públicas habiacionais. 2. Lei nº 14.133/2021 (Lei de Liciações e
Conraos Adminisravos).

Gesão Urbana, Polícas Públicas e Insrumenos Urbaníscos - 1. Gesão urbana: 1.1 Insrumenos de políca urbana.
1.2 Diagnósco urbano: esudos socioeconômicos. Esudos urbano-ambienais. 1.3 Licenciameno urbanísco e
licenciameno ambienal. 1.4 Cadasro Terriorial Mulnaliário. 1.5 Carograa, geoprocessameno e opograa:
represenação carográca. Planas planialméricas. Pers opográcos. Cálculo de áreas e volumes. 1.6 Parcelameno
do solo urbano e inervenções em logradouros públicos. 1.7 Mobilidade urbana e inraesruura. 1.8 Gesão de mais-
valias undiárias. 1.9 Cidades ineligenes. 1.10 Polícas públicas urbanas e seoriais.

ASSISTENTE SOCIAL

Serviço Social e Teoria Profissional – 1. Fundamenos hisóricos e eórico-meodológicos do serviço social. 1.1
Surgimeno e insucionalização do Serviço Social no Brasil e relação com a quesão social. 1.2 Inuências eórico-
meodológicas e ormas de inervenção prossional nos disnos conexos hisóricos. 1.3 Condições e relações de
rabalho, espaços sócio-ocupacionais e aribuições do assisene social. 2. A Quesão social na conemporaneidade e
garana de direios; 3. Projeo éco-políco do serviço social: undamenos écos, éca prossional e direrizes
curriculares da prossão; 4. Dimensão invesgava e processos de planejameno e inervenção prossional: 4.1
Formulação de projeos de inervenção prossional, aspecos eóricos e meodológicos; 4.2 Assessoria, consuloria e
supervisão em serviço social; 5. Auação em equipe mulprossional e inerdisciplinar: 5.1 Enrevisa, visia domiciliar,
visia insucional, reunião, rabalho em rede e ação socioeducava com indivíduos, grupos e amílias; 5.2 Esudo social e
perícia social: objevos, meodologia, regisro e produção de documenos como relaório, laudo e parecer; 5.3
Tecnologias de inormação e comunicação aplicadas ao serviço social. 6. O processo de rabalho do serviço social no
campo sociojurídico: unções, aribuições, esraégias, insrumenalidade, possibilidades e limies. 7. Abordagens
individuais e grupais: undamenos e insrumenos; 8. Trabalho e Serviço Social na conemporaneidade:
redimensionameno da prossão, mudanças no mercado prossional e rumos éco-polícos.

Políca Social e Polícas Públicas – 1. Fundamenos, hisória e objevos das polícas sociais; 2. Sisema de Seguridade
Social no Brasil: princípios, organização e operacionalização; 3. Polícas de saúde, assisência social e previdência social;
4. Polícas e programas sociais dirigidos a segmenos especícos: crianças, adolescenes, jovens, idosos, mulheres,
indígenas, quilombolas, arodescendenes, pessoas com deciência, pessoas com ransorno menal, vímas de violência,
pessoas em siuação de rua, usuários de álcool e ouras drogas; 5. Sisema de proeção social e papel das polícas
públicas na inervenção do serviço social. 6. Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), Lei nº 8.212/1991 (Plano de
Cuseio da Seguridade Social), Lei nº 8.213/1991 (Plano de Benecios da Previdência Social), Lei nº 8.742/1993 (Lei
Orgânica da Assisência Social), Lei nº 8.069/1990 (Esauo da Criança e do Adolescene), Lei nº 10.741/2003 (Esauo
do Idoso), Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), Lei nº 12.594/2012 (Sisema Nacional de Aendimeno
Socioeducavo – SINASE), Lei nº 13.431/2017 (Lei da Escua Proegida), Lei nº 10.216/2001 (Lei da Reorma Psiquiárica),
Lei nº 8.742/1993 (Benecio de Presação Connuada)

Direio de Família, Criança, Adolescene e Idoso – 1. Noções de direio de amília, casameno, separação, guarda e
guarda comparlhada; 2. Debae sobre alienação parenal e Plano Nacional de Convivência Familiar e Comuniária; 3.
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Adoção e direio às origens 4. Curaela, uela e omada de decisão apoiada; 5. Esraégias de aendimeno,
acompanhameno e inervenção prossional no conexo amiliar, social e judiciário; 6. Perspecvas jurídicas da amília;
7. Violência inraamiliar; 8. Decreo nº 99.710/1990 (Convenção sobre os Direios da Criança), Decreo nº 6.949/2009
(Convenção sobre os Direios das Pessoas com Deciência), Lei nº 8.069/1990 (Esauo da Criança e do Adolescene), Lei
nº 10.741/2003 (Esauo do Idoso).

Diversidade, Igualdade e Inerseccionalidade – 1. Relações de gênero, inergeracionais, énico-raciais e diversidade
culural; 2. Perspecvas e eorias de gênero e movimenos eminisas; 3. Princípios de equidade, inclusão e não
discriminação aplicados à práca do serviço social no âmbio judicial; 4. Ações de proeção a grupos vulneráveis e
enrenameno de desigualdades esruurais 5. Lei nº 12.288/2010 (Esauo da Igualdade Racial), Lei nº 12.852/2013
(Esauo da Juvenude), Lei nº 13.146/2015 (Esauo da Pessoa com Deciência).

Sisema Judiciário e Auação Sociojurídica – 1. Esruura e uncionameno do sisema judiciário conemporâneo; 2.
Formas alernavas de resolução de conios; 3. Auação do assisene social no conexo judicial: esudos sociais,
perícias, laudos e pareceres; 4. Trabalho em rede com órgãos públicos e insuições privadas; 5. Mediação e inervenção
juno à amília e indivíduos.

ENFERMEIRO

Saúde do Trabalhador - 1 Polícas e direrizes de saúde do rabalhador no SUS e na adminisração pública. 2 Programas
de prevenção de riscos ambienais (PGR) e Programa de Conrole Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 3 Doenças
ocupacionais, acidenes de rabalho e nexo écnico epidemiológico. 4 Vigilância em saúde do rabalhador. 5 Ergonomia e
promoção da saúde no ambiene laboral. 6 Programas de qualidade de vida no rabalho. 7 Auação do enermeiro em
perícias, aasamenos e readapação uncional. 8. Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreo-Lei nº 5.452/1943);
NR-7 (Programa de Conrole Médico de Saúde Ocupacional); NR-17 (Ergonomia).

Saúde Pública - 1 Princípios e direrizes do SUS. 2 Aenção primária à saúde e esraégias de promoção e prevenção. 3
Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. 4 Doenças ransmissíveis e não ransmissíveis. 5 Programa Nacional de
Imunizações. 6 Políca Nacional de Aenção Básica e Políca Nacional de Humanização. 7 Polícas de promoção da
equidade no SUS. 8 Modalidades assisenciais: hospial-dia e assisência domiciliar. 9 Organização dos serviços de saúde,
incluindo saúde menal (CAPS, ambulaórios e hospiais). 10 Organização do sisema de saúde no Esado de Sana
Caarina. 2. Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), Lei nº 8.142/1990 (Parcipação da Comunidade e Inerederava
na Saúde).

Enermagem Clínica. 1 Teorias e processos de enermagem. 2. Taxonomias de diagnóscos de enermagem. 3. Assisência
ao adulo com ransornos menais. Comunicação erapêuca, psicopaologia e psicoarmacologia. 4. Geronologia. 5.
Assisência ao paciene oncológico. 6. Assisência perioperaória. 7. Assisência aos sisemas orgânicos (cardiovascular,
gasroinesnal, meabólico, renal, reproduvo, egumenar, neurológico e musculoesqueléco). 8. Saúde da mulher:
saúde sexual e reproduva, climaério e ginecopaas. 9. Assisência à gesane, puérpera e recém-nascido. 10. Saúde da
criança: crescimeno, desenvolvimeno e doenças prevalenes. 11. Aendimeno ambulaorial e condições crônicas.

Urgência e Procedimenos. 1 Aendimeno em urgência e emergência. 1.1 Supore básico de vida. 1.2 Organização dos
serviços pré-hospialares e hospialares. 1.3 Siuações especícas: violência, inoxicações e emergências ambienais. 1.4
Procedimenos écnicos em enermagem. 1.5 Avaliação clínica e moniorameno.

Biossegurança e Inecção - 1 Biossegurança no cuidado em saúde. 1.1 Riscos biológicos e precauções padrão e por
ransmissão. 2 Conrole de inecção. 3 Gerenciameno de resíduos de serviços de saúde. 3.1 Cenral de maerial e
eserilização. 3.2 Processameno e eserilização de produos para saúde. 4 Conrole de qualidade. 5. Resolução Anvisa
RDC 63/2011 (Requisios de Boas Prácas de Funcionameno para Serviços de Saúde).

Legislação e Éca - 1 Exercício prossional e regulamenação da enermagem; 1.1 Código de Éca e princípios bioécos;
1.2 Bioéca; 1.3 Consuição Federal de 1988: princípios da saúde e da seguridade social; 1.4 Polícas de saúde e
parcipação social; 1.5 Direios do paciene e conrole social; 2 Gesão em saúde 3. Lei nº 7.498/1986 (Lei do Exercício da
Enermagem); Decreo nº 94.406/1987 (Regulamena a Lei do Exercício da Enermagem); Resolução COFEN nº 564/2017
(Código de Éca do Enermeiro); Consuição Federal de 1988 (ars. 196 a 200); Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da
Saúde); Lei nº 8.142/1990 (Parcipação da Comunidade e Inerederava na Saúde).

ENGENHEIRO CIVIL

Projeos e Esruuras - 1 Projeos de obras civis 1.1 Arquieônico, esruural (concreo armado e proendido, aço e
madeira), undações, insalações eléricas e hidrossaniárias e projeos complemenares (elevadores, venlação,
exausão, climazação e prevenção conra incêndio). 1.2 Análise e inerpreação de projeos. Compabilização de
projeos. 1.3 Resisência dos maeriais: ensões, deormações, exão simples e composa, orção, cisalhameno e
ambagem. 1.4 Esorços solicianes: esorço normal, esorço corane, momeno eor e orção. Diagramas de esorços.
1.5 Esruuras isosácas e hiperesácas. 1.6 Teoria das esruuras aplicada ao concreo, aço e madeira. 1.7 Esruuras e
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pones: análise de esabilidade e comporameno esruural. 1.8 Fundações e obras de erra: classicação e propriedades
dos solos. Empuxos de erra. Esabilidade de aludes. Sondagens. Fundações superciais e proundas. Barragens de erra
e mecanismos de rupura.

Maeriais e Processos Consruvos - 1. Maeriais de consrução: madeira, maeriais cerâmicos, meais, maeriais
beuminosos, aglomeranes, cimeno, agregados e adivos. 2 Tecnologia do concreo e conrole ecnológico. Ensaios de
maeriais. 3 Processos consruvos: preparo do erreno, caneiro de obras, locação, escavações, undações, ormas,
concreagem, esruuras, alvenaria, revesmenos, pavimenação, coberuras, impermeabilização, insalações prediais e
acabameno. 4 Insalações prediais: elérica, hidráulica, saniária, drenagem e gás. 5 Paologia das consruções:
maniesações paológicas, causas e écnicas de recuperação.

Inraesruura e Saneameno - 1. Mecânica dos solos e geoecnia aplicada. 2 Inraesruura viária: rodovias, errovias e
merovias. Projeo geomérico. Terraplenagem. Pavimenação. Drenagem. Obras de are especiais e correnes. 3 Sisemas
de ranspore, ráego, logísca e sinalização. 4 Recursos hídricos, hidráulica e hidrologia: hidrosáca, hidrodinâmica,
escoamenos, ciclo hidrológico, bacias hidrográcas, conrole de cheias e medição de vazões. 5 Saneameno básico:
abasecimeno de água, esgoameno saniário, drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos. Políca Nacional de
Resíduos Sólidos. 6 Licenciameno ambienal e avaliação de impacos ambienais. 7. Lei nº 11.445/2007 (Direrizes
Nacionais para o Saneameno Básico), Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco Legal do Saneameno Básico), Lei nº 12.305/2010
(Políca Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 6.938/1981 (Políca Nacional do Meio Ambiene), Lei nº 14.675/2009
(Código Esadual de Meio Ambiene).

Normas e Segurança - 1. Normas écnicas da ABNT aplicadas à engenharia civil, normas esruurais, de maeriais e de
desempenho. 2. Segurança do rabalho na consrução civil. Normas regulamenadoras. 3. Segurança conra incêndio:

sisemas prevenvos, roas de uga, sinalização e dimensionameno básico. 4. Qualidade e desempenho das
edicações. 5. ABNT NBR 15575 (Edicações Habiacionais – Desempenho), Normas Regulamenadoras do Minisério

do Trabalho (NR 6, NR 18, NR 35), Insrução Normava CBMSC nº 04/2024 (Manuenção dos Sisemas Prevenvos).

Planejameno e Orçameno de Obras - 1. Planejameno de obras 1.1 Esudo de viabilidade écnica, econômica e sico-
nanceira. Plano de rabalho. 1.2 Orçamenação: levanameno de quanavos, composição de cusos uniários, cusos
direos e indireos, BDI, encargos sociais. 1.3 Sisemas reerenciais de cusos: SINAPI e SICRO. 1.4 Formação de preços,
análise de proposas e idencação de sobrepreço e superaurameno. 1.5 Cronogramas e conrole: gráco de Gant,
PERT/CPM, curva S, curva ABC e hisogramas de recursos. 1.6 Execução e conrole de obras: medições, reajusameno de
preços e acompanhameno sico-nanceiro. 1.7 Fiscalização de obras: análise de projeos, ediais, conraos, adivos,
cadernos de encargos e diários de obra.

Liciações e Gesão Pública - 1 Liciações e conraos adminisravos. 1.1 Modalidades, ases, habiliação, dispensa,
inexigibilidade e execução conraual. 1.2 Conraação de obras e serviços de engenharia: projeo básico, projeo
execuvo, orçameno, medições, adivos e reequilíbrio econômico-nanceiro. 1.3 Governança, conrole inerno e
scalização na adminisração pública. 1.4 Normas do Tribunal de Conas do Esado de Sana Caarina aplicáveis à
scalização de obras públicas. 2. Lei nº 14.133/2021 (Lei de Liciações e Conraos Adminisravos); Decreo nº
10.024/2019 (Pregão Elerônico).

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Sisemas Eléricos de Poência - 1 Geração, ransmissão e disribuição de energia elérica. 1.1 Sisemas riásicos
equilibrados e desequilibrados. Poência em sisemas riásicos. 1.2 Transormadores monoásicos e riásicos. 1.3
Subesações em média ensão: pos, componenes e operação. 1.4 Proeção de sisemas eléricos: relés, coordenação e
selevidade. Proeção de subesações aéreas e abrigadas. 1.5 Análise de sisemas eléricos de poência: represenação
em pu, componenes siméricas e alas siméricas e assiméricas. 1.6 Qualidade da energia elérica: harmônicas,
disúrbios e correção de aor de poência. 1.7 Projeo de linhas eléricas.

Insalações Eléricas – 1. Circuios eléricos: leis de Kirchho, eoremas de circuios, méodos de análise nodal e de
malhas. 1.2 Solução de circuios de primeira e segunda ordem em correne connua e alernada. 1.3 Insalações eléricas
de baixa ensão conorme ABNT NBR 5410. 1.4 Planejameno da insalação elérica. 1.5 Dimensionameno de circuios,
conduores e disposivos de proeção. 1.6 Proeção conra choque elérico, sobrecorrene e sobreensão. 1.7
Aerrameno e equipoencialização. 1.8 Luminoécnica e sisemas de iluminação. 1.9 Máquinas eléricas: moores
síncronos, de indução e de correne connua. 1.10 Acionamenos de moores eléricos e aplicações em sisemas prediais
(bombas, elevadores e climazação). 1.11 Sisemas auxiliares: UPS, opologias, pos de baerias e banco de baerias. 1.12
Manuenção de insalações em baixa ensão.

Auomação e Eficiência Energéca – 1. Sisemas de auomação e conrole aplicados a insalações eléricas. 1.1 Eciência
energéca: conceios, indicadores e gesão de energia. 1.2 Correção de aor de poência e qualidade do consumo. 1.3
Eciência energéca em insalações eléricas de baixa ensão. 1.4 Minigeração disribuída e energia solar oovolaica:
requisios de projeo. 1.5 Geração disribuída e seus aspecos regulaórios. 2. ABNT NBR 16819:2020 (Eciência
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Energéca em Insalações Eléricas de Baixa Tensão), ABNT NBR 16690 (Sisemas Foovolaicos – Requisios de Projeo),
Lei nº 14.300/2022 (Marco Legal da Geração Disribuída).

Normas, Segurança e Proeção. Normas, Segurança e Proeção – 1. Normas écnicas aplicáveis às insalações eléricas.
2 Segurança em insalações e serviços em elericidade. 3 Proeção conra descargas amoséricas: princípios gerais,

gerenciameno de riscos, proeção de esruuras e sisemas inernos. 4 Prevenção e combae a incêndios:
undamenos, sica e química do ogo, comporameno do ogo e inegridade esruural. 5 Sisemas de deecção e

alarme de incêndios. 6 Segurança e desempenho das insalações eléricas. 8. Norma Regulamenadora do Minisério do
Trabalho - NR-10 (Segurança em Insalações e Serviços em Elericidade); ABNT NBR 5419 (Proeção conra Descargas
Amoséricas).

Liciações e Gesão Pública – 1 Liciações e conraos adminisravos. 1.1 Modalidades, ases, habiliação, julgameno,
dispensa e inexigibilidade. 2. Conraação de serviços e obras de engenharia elérica. 3. Fiscalização, acompanhameno e
aceiação dos serviços. 4. Adminisração de conraos e caderno de encargos. 5. Lei nº 14.133/2021 (Lei de Liciações e
Conraos Adminisravos), Decreo nº 10.024/2019 (Pregão Elerônico).

MÉDICO

Clínica Médica Geral - 1 Cuidados gerais com o paciene em Medicina inerna. 1.1 Nurição. 1.2 Hidraação. 1.3
Prevenção e deecção precoce do câncer. 1.4 Prevenção e deecção precoce da aerosclerose. 2 Doenças
cardiovasculares. 2.1 Hiperensão arerial. 2.2 Insuciência cardíaca. 2.3 Miocardiopaas. 2.4 Valvulopaas. 2.5 Arrimias
cardíacas. 2.6 Síndromes isquêmicas coronárias. 2.7 Faores predisponenes à ormação e insabilização da placa
aeroscleróca. 3 Doenças pulmonares. 3.1 Asma brônquica. 3.2 Doença pulmonar obsruva crônica. 3.3 Embolia
pulmonar. 3.4 Pneumonias e abscessos pulmonares. 4 Doenças gasroinesnais e hepácas. 4.1 Úlcera pépca. 4.2
Doença do reuxo gasroesoágico. 4.3 Doenças inesnais inamaórias e parasiárias. 4.4 Diarreia. 4.5 Coleliase e
colecise. 4.6 Pancreae. 4.7 Hepaes virais. 4.8 Insuciência hepáca crônica. 4.9 Síndromes disabsorvas. 5
Abordagem das queixas comuns em serviços de urgência. 5.1 Tonura e zumbido. 5.2 Rinossinusopaas. 5.3 Urcária e
angioedema. 5.4 Rinie alérgica. 5.5 Cealeias. 6 Doenças renais. 6.1 Insuciência renal aguda e crônica. 6.2
Glomeruloneries. 6.3 Síndrome neróca. 6.4 Liase renal. 6.5 Equilíbrio ácido-base. 7 Doenças endócrinas. 7.1 Diabees
melio. 7.2 Obesidade. 7.3 Síndrome meabólica. 7.4 Hiporeoidismo e hiperreoidismo. 7.5 Tireoidie e nódulos
reoidianos. 7.6 Disúrbios das glândulas suprarrenais. 7.7 Disúrbios das glândulas parareoides. 8 Doenças reumácas.
8.1 Arrie reumaoide. 8.2 Espondiloarropaas. 8.3 Colagenoses. 8.4 Goa. 9 Inecologia. 9.1 Síndrome da
imunodeciência adquirida. 9.2 Endocardie inecciosa. 9.3 Inecções esalocócicas. 9.4 Endemias nacionais e regionais
de Sana Caarina (incluindo arboviroses, lepospirose e zoonoses prevalenes). 9.5 Candidíase. 9.6 Doenças sexualmene
ransmissíveis. 9.7 Herpes simples e zoser. 9.8 Terapia anbióca. 9.8.1 Princípios gerais, armacologia, principais grupos
de anbiócos, doses e duração do raameno. 10 Exames complemenares invasivos e não invasivos de uso requene
na práca clínica. 11 Emergências clínicas. 11.1 Vias aéreas e venlação. 11.2 Ressusciação cardiopulmonar. 11.3 Edema
agudo pulmonar. 11.4 Crise hiperensiva. 11.5 Hemorragia digesva. 11.6 Esados de choque. 11.7 Analaxia. 11.8
Inoxicações. 11.9 Crise convulsiva. 11.10 Acidene vascular enceálico. 11.11 Alerações do esado de consciência. 11.12
Hipoglicemia e hiperglicemia. 12 Conceios undamenais das diversas especialidades clínicas. 13 Abordagem inegrada
das doenças: epidemiologia, siopaologia, diagnósco, raameno, prognósco e prevenção.

Saúde Ocupacional - 1 Fundamenos da saúde ocupacional. 1.1 Relação enre rabalho e saúde. 1.2 Deerminanes e
condicionanes do processo saúde-doença no rabalho. 2 Doenças relacionadas ao rabalho. 2.1 Lesões por esorços
repevos (LER/DORT). 2.2 Doenças oseomusculares relacionadas ao rabalho. 2.3 Pneumoconioses. 2.4 Transornos
menais relacionados ao rabalho. 3 Nexo causal e nexo écnico epidemiológico. 4 Incapacidade laborava. 4.1 Avaliação
da capacidade uncional. 4.2 Aasamenos e readapação uncional. 5 Programas de saúde ocupacional. 5.1 Programa de
Conrole Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). 5.2 Programa de Gerenciameno de Riscos (PGR). 6 Abseneísmo e
preseneísmo. 7 Promoção da saúde no ambiene de rabalho. 8. Direrizes da SES/SC para saúde do rabalhador:
inegração da vigilância com a Rede de Aenção à Saúde do SUS, prevenção e moniorameno de agravos (Plano Esadual
de Saúde 2024-2027).

Saúde Pública - 1 Epidemiologia. 1.1 Conceios undamenais. 1.2 Medidas de requência e associação. 1.3 Esudos
epidemiológicos. 2 Vigilância em saúde. 2.1 Vigilância epidemiológica. 2.2 Vigilância saniária. 2.3 Vigilância ambienal. 3
Promoção da saúde e prevenção de doenças. 4 Indicadores de saúde. 5 Endemias nacionais. 6 Transição demográca e
epidemiológica. 7 Polícas públicas de saúde. 8 Organização da rede de aenção à saúde no SUS. 9 Pacuação
inerederava e regionalização da saúde. 10 Planos e polícas de saúde no Esado de Sana Caarina.

Medicina Legal e Perícia Médica – 1. Medicina legal. 1.1 Conceios undamenais. 1.2 Documenos médico-legais. 2
Perícia médica. 2.1 Perícia judicial. 2.2 Elaboração de laudos e pareceres. 3 Incapacidade e invalidez. 3.1 Avaliação
pericial. 3.2 Criérios écnicos. 4 Nexo causal e concausalidade. 5 Avaliação do dano corporal. 6 Inerace enre clínica
médica, saúde ocupacional e perícia. 7 Normas processuais aplicáveis à perícia médica: Código de Processo Civil (ar. 420-
480), Código de Processo Penal (ar. 159-232). 8 Auação do perio médico no serviço público.
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Éca Médica e Bioéca – 1. Código de Éca Médica. 2. Sigilo prossional. 3. Relação médico-paciene. 4. Consenmeno
inormado. 5. Responsabilidade prossional. 5.1 Responsabilidade civil. 5.2 Responsabilidade penal. 6. Princípios da
bioéca. 6.1 Auonomia. 6.2 Benecência. 6.3 Não malecência. 6.4 Jusça. 7. Condua éca no exercício da medicina no
serviço público e no Poder Judiciário. 8. Código de Éca Médica (Conselho Federal de Medicina – Resolução CFM nº
2.217/2018).

Legislação do SUS e Normas Insucionais – 1. Sisema Único de Saúde (SUS). 1.1 Princípios e direrizes. 1.2 Organização
e uncionameno. 2. Polícas públicas de saúde no Brasil. 3. Organização da saúde no Esado de Sana Caarina. 4 Normas
e direrizes da Secrearia de Esado da Saúde de Sana Caarina. 5. Rede de aenção à saúde em Sana Caarina. 6. Lei nº
8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Lei nº 8.142/1990 (Parcipação da Comunidade e Inerederava na Saúde).

OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR

Direio Consucional – Consuição Federal de 1988. 1. Aplicabilidade das normas consucionais. 1.1 Normas de
ecácia plena, conda e limiada. 1.2 Normas programácas. Conceios e aplicação práca. 2. Princípios undamenais:

Soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do rabalho e da livre iniciava, pluralismo políco.
2.1 Direios e garanas undamenais. 2.1.1 Direios individuais e colevos. Liberdade, igualdade, direio à vida,

liberdade de expressão, segurança e propriedade. 2.1.2 Direios sociais. Saúde, educação, rabalho, previdência e
assisência social. 3. Organização do Esado. Noções gerais sobre União, Esados, Municípios e Disrio Federal.
Compeências e limies. 4. Poder Legislavo. Composição, unções normavas e scalizadoras, processo legislavo

resumido. 5. Poder Execuvo. Organização, aribuições gerais e responsabilidade. 6. Poder Judiciário. 6.1 Organização e
compeências. Tribunais, juízes, insâncias e unções jurisdicionais. 6.2 Funcionameno da jusça. Princípios de

celeridade, publicidade, movação e eevidade. 7. Direios undamenais aplicados à auação do Ocial de Jusça.
Inviolabilidade de domicílio, direio à inmidade, respeio ao devido processo legal, dignidade da pessoa humana,
segurança no cumprimeno de mandados. 8. Limies e responsabilidades do Ocial de Jusça no exercício de suas

unções. Observância da legalidade, imparcialidade, discrição e segurança jurídica.

Direio Adminisravo – 1. Adminisração Pública. 1.1 Conceio e princípios da Adminisração Pública: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência. 2. Aos adminisravos. 2.1 Conceio, requisios, aribuos e
invalidação de aos adminisravos. 3. Poderes adminisravos. 3.1 Poder de polícia e sua aplicação práca no

cumprimeno de mandados. 3.2 Discricionariedade e limies. 4. Agenes públicos. 4.1 Regime jurídico, deveres,
responsabilidades e responsabilidade uncional no exercício das avidades judiciais. 5. Serviços públicos. 5.1 Conceio,
presação, scalização e sua relação com ordens judiciais. 6. Conrole da Adminisração. 6.1 Noções gerais de conrole

adminisravo, judicial e legislavo. 7. Processo adminisravo. 7.1 Garanas básicas e procedimenos aplicáveis ao
cumprimeno de ordens judiciais. 8. Responsabilidade civil do Esado. 8.1 Responsabilidade civil e medidas de

reparação. 9. Auação adminisrava no cumprimeno de ordens judiciais. 9.1 Cumprimeno de mandados, aos
coercivos e medidas de segurança.

Direio Civil e Direio do Consumidor – 1. Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro-LINDB (Decreo-Lei nº

4.657/1942): 1.1 Vigência, aplicação, inerpreação e inegração das normas. 1.2 Conio das leis no empo e ecácia
no espaço. 2. Código Civil (Lei nº 10.406/2002) - Pare geral. 2.1 Pessoas naurais e jurídicas: personalidade,

capacidade, direios e deveres. 2.2 Bens: classicação e regime jurídico. 2.3 Faos e negócios jurídicos: conceios,
validade, nulidade e eeios. 3. Obrigações. 3.1 Conceio, modalidades, ransmissão, adimplemeno e inadimplemeno.
4. Conraos. 4.1 Teoria geral, ormação, inerpreação, eeios e exnção. 5. Responsabilidade civil. 5.1

Responsabilidade subjeva e objeva, danos maeriais e morais. 6. Direios reais. 6.1 Posse e propriedade: aquisição,
perda e unção social. 6.2 Usucapião. 6.3 Penhora, avaliação e expropriação de bens em cumprimeno de mandados. 7.

Direio de amília. 7.1 Alimenos: princípios, execução e cumprimeno. 8. Direio das sucessões. 8.1 Sucessão legíma e
esamenária, invenário e parlha. 9. Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990): 9.1 Princípios e direios
básicos. 9.2 Responsabilidade pelo ao e vício de produos e serviços. 9.3 Prácas comerciais, oera e cláusulas

abusivas. 9.4 Execução e cumprimeno de decisões nas relações de consumo.

Direio Processual Civil – 1. Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Normas undamenais do processo civil: 1.1

Princípios, nalidade e aplicação das normas; 1.2 Cooperação, boa-é processual e eevidade da jurisdição. 2.
Jurisdição, ação e compeência: 2.1 Conceio de jurisdição e ação; 2.2 Compeência: noções gerais e modicação de
compeência; 2.3 Conexão, connência e compeência erriorial (noções). 3. Sujeios do processo: 3.1 Pares,

capacidade e represenação; 3.2 Lisconsórcio e inervenção de erceiros (noções). 4. Aos processuais: 4.1 Forma,
empo e lugar; 4.2 Comunicação dos aos processuais: 4.2.1 Ciação, inmação e nocação; 4.2.2 Modalidades e

meios de realização; 4.2.3 Fé pública e cercação pelo Ocial de Jusça; 4.3 Cumprimeno de mandados: 4.3.1
Requisios, ormalidades e diligências; 4.3.2 Limies legais e respeio aos direios undamenais; 4.3.3 Procedimenos
em caso de resisência ou impossibilidade de cumprimeno. 5. Processo de conhecimeno: 5.1 Peção inicial e

condições da ação; 5.2 Procedimenos básicos de conesação e réplica (noções); 5.3 Audiências e meios de
auocomposição (mediação, conciliação e ouros meios). 6. Tuelas provisórias: 6.1 Tuela de urgência e de evidência;
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6.2 Limies e requisios (noções). 7. Cumprimeno de senença e execução: 7.1 Execução de ulos judiciais e
exrajudiciais; 7.2 Penhora, avaliação e expropriação (noções); 7.3 Medidas execuvas (básicas e usuais); 7.4 Busca e

apreensão; 7.5 Imissão na posse; 7.6 Reinegração e manuenção de posse; 7.7 Cumprimeno de ordens de alimenos.
8. Procedimenos especiais: 8.1 Execução de alimenos; 8.2 Juizados especiais cíveis: regras básicas, compeências e

procedimenos simplicados. 9. Temas prácos do Ocial de Jusça: 9.1 Planejameno e segurança nas diligências; 9.2
Limies de auação; 9.3 Garanas undamenais no cumprimeno de mandados; 9.4 Comunicação com pares e
advogados; 9.5 Regisro e cercação de aos processuais.

Direio Penal – 1. Código Penal (Decreo-Lei nº 2.848/1940) - Pare Geral. 1.1 Noções essenciais de Direio Penal:
princípios, legalidade, picidade, iliciude, culpabilidade, dolo, culpa e ier criminis. 1.2 Penas e medidas alernavas:

aplicação, individualização e eeios. 1.3 Concurso de pessoas e exnção da punibilidade. 2. Código Penal (Decreo-Lei
nº 2.848/1940) - Pare Especial. 2.1 Crimes conra a pessoa: lesões, ameaça e homicídio. 2.2 Crimes conra o
parimônio: uro, roubo, apropriação indébia e dano. 2.3 Crimes conra a Adminisração Pública: corrupção, peculao,

prevaricação e concussão. 2.4 Crimes de desobediência, resisência e desacao à auoridade judicial. 2.5 Ouras
inrações relevanes à práca direa do Ocial de Jusça, como ameaça e violência conra servidores públicos. 3.

Legislação penal especial. 3.1 Legislação complemenar relevane à execução de mandados e proeção de pessoas
vulneráveis. 4. Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), Lei nº 10.741/2003 (Esauo do Idoso), Lei nº 8.069/1990

(Esauo da Criança e do Adolescene).

Direio Processual Penal – 1. Código de Processo Penal (Decreo-Lei no 3.689/1941). Inrodução e princípios: 1.1
Conceio, ones e nalidade; 1.2 Princípios consucionais do processo penal (devido processo legal, conradiório,

ampla deesa e presunção de inocência); 1.3 Aplicação da lei processual penal no empo e no espaço (noções). 2.
Invesgação criminal: 2.1 Inquério policial: conceio, nalidade e caraceríscas; 2.2 Insauração, ramiação e

encerrameno (noções); 2.3 Direios do invesgado. 3. Ação penal: 3.1 Conceio, condições e espécies; 3.2 Tiularidade
e iniciava; 3.3 Denúncia e queixa (noções); 3.4 Compeência (noções gerais). 4. Aos processuais: 4.1 Forma, empo e
lugar dos aos; 4.2 Comunicação dos aos processuais: 4.2.1 Ciação, inmação e nocação; 4.2.2 Modalidades e

meios de realização; 4.2.3 Fé pública e cercação pelo Ocial de Jusça; 4.3 Cumprimeno de mandados: 4.3.1
Requisios e ormalidades; 4.3.2 Procedimenos e diligências; 4.3.3 Limies legais e respeio aos direios undamenais.

5. Prisões e medidas cauelares: 5.1 Prisão processual: espécies e undamenos; 5.2 Mandado de prisão: requisios e
cumprimeno; 5.3 Direios do preso; 5.4 Medidas cauelares diversas da prisão (noções); 5.5 Condução coerciva:
hipóeses e limies. 6. Nulidades processuais: 6.1 Conceio e princípios; 6.2 Nulidades relacionadas à comunicação dos

aos. 7. Temas prácos relevanes: 7.1 Auação do Ocial de Jusça em conexos de violência domésca e
cumprimeno de medidas proevas; 7.2 Auação em siuações de risco e proocolos de segurança; 7.3 Garanas de

direios undamenais no cumprimeno de diligências; 7.4 Ineração com orças policiais e auoridades judiciais.

Direios Humanos e Tuela Coleva - 1. Teoria geral dos direios humanos: 1.1 Fones, princípios, caraceríscas,
dimensões e obrigações esaais de respeiar, proeger e promover direios. 1.2 Inerpreação e solução de conios

enre direios. 2. Proeção inernacional dos direios humanos: 2.1 Sisemas global (ONU) e ineramericano (OEA):
esruura, órgãos e mecanismos. 2.2 Responsabilidade inernacional do Esado e ormas de reparação. 2.3

Jurisprudência e casos relevanes. 3. Direios humanos e ordenameno jurídico brasileiro: 3.1 Incorporação e hierarquia
dos raados. 3.2 Conrole de convencionalidade e diálogo das cores. 3.3 Implemenação e polícas públicas de
direios humanos. 4. Processo e garanas em direios humanos: 4.1 Dever esaal de invesgar, processar e julgar

violações e combae à impunidade. 4.2 Acesso à jusça, cenralidade das vímas e proeção a vímas e esemunhas
(Lei nº 9.807/1999 e normas insucionais). 5. Igualdade e não discriminação: 5.1 Direio andiscriminaório e racismo

(Lei nº 14.532/2023). 5.2 Proeção de grupos vulneráveis. Lei nº 8.069/1990 (ECA), Lei nº 10.741/2003 (Esauo do
Idoso). 6. Direios humanos em conexos especícos: 6.1 Sisema prisional, segurança pública e conrole judicial. Lei nº
7.210/1984 (Lei de Execução Penal). 6.2 Direios socioambienais. Lei nº 6.938/1981 (Políca Nacional do Meio

Ambiene) e povos radicionais (Decreo nº 6.040/2007 - PNPCT). 6.3 Violência de gênero (Lei nº 11.340/2006 - Lei
Maria da Penha) e ouros conexos de vulnerabilidade (Lei nº 13.146/2015 - Pessoa com Deciência). 7. Eevação dos

direios humanos: 7.1 Tuela coleva ação civil pública como insrumeno de proeção de direios undamenais,
conrole de polícas públicas e enrenameno de violações esruurais (Lei nº 7.347/1985 - Ação Civil Pública). 7.2

Parcipação social, insrumenos de conrole e mínimo exisencial.

PSICÓLOGO

Psicologia e Desenvolvimeno Humano - 1 Teorias da personalidade. 2 Processos psicológicos básicos: percepção,
aenção, movação, cognição, memória, aprendizagem e emoção. 3. Desenvolvimeno humano em dierenes ases da
vida. 4. Psicologia Social e Insucional: 4.1. Processos grupais e dinâmicas de grupo; 4.2 Relações sociais e insucionais;
4.3 Preconceio, esgma e exclusão social; 4.4 Idendade social e culura.

Psicologia Clínica e Avaliação – 1. Psicologia Clínica 1.1 Abordagens psicológicas (psicanálise, humanismo, behaviorismo,
Terapia Cognivo-Comporamenal); 1.2 Psicopaologia; 1.3 Enrevisa clínica; 1.4 Diagnósco psicológico. 2. Avaliação
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Psicológica: 2.1 Técnicas e insrumenos (eses, enrevisas, observação); 2.2 Elaboração de laudos, pareceres e relaórios
psicológicos. 3. Resolução CFP nº 9/2018 (esabelece direrizes para a realização de Avaliação Psicológica e regulamena o
Sisema de Avaliação de Teses Psicológicos), Resolução CFP nº 6/2019 (Procedimenos e direrizes écas em avaliação
psicológica).

Psicologia Jurídica e Polícas Públicas - 1. Psicologia Jurídica; 1.1 Inerace com o sisema de jusça; 1.2 Auação do
psicólogo no Minisério Público, no Judiciário e em polícas públicas; 1.3 Escua qualicada e acolhimeno de vímas; 1.4
Avaliação psicológica no conexo orense; 1.5 Depoimeno especial de crianças e adolescenes vímas de violência; 2.
Polícas Públicas e Direios Humanos; 2.1 Polícas nacionais de assisência social; 2.2 Sisema Único de Assisência Social
(SUAS); 2.3 Proeção inegral de crianças e adolescenes; 2.4 Proeção de pessoas idosas; 2.5 Direios das mulheres, das
pessoas com deciência, da população LGBTQIA+ e de grupos em siuação de vulnerabilidade. 3. Esauo da Criança e do
Adolescene (Lei nº 8.069/1990); Esauo do Idoso (Lei nº 10.741/2003); Políca Nacional de Assisência Social; Sisema
Único de Assisência Social (SUAS); Resolução CFP nº 08/2010 (Dispõe sobre a auação do psicólogo como perio e
assisene écnico no Poder Judiciário).

Psicologia Educacional, Saúde Menal e Éca – 1 Psicologia e Educação. 1.1 Prácas de inclusão; 1.2 Fracasso escolar; 1.3
Relações inerpessoais no ambiene escolar; 1.4 Auação juno à comunidade educava. 2. Saúde Menal e Psicologia no
SUS: 2.1 Políca Nacional de Saúde Menal; 2.2 Auação nos Cenros de Aenção Psicossocial (CAPS) e na Rede de
Aenção Psicossocial (RAPS); 2.3 Promoção da saúde e prevenção de agravos; 2.4 Aenção psicossocial e cuidado em
liberdade. 3. Éca Prossional e Legislação:3.1 Código de Éca do Psicólogo; 3.2 Sigilo prossional e limies da auação;
3.3 Éca na auação inerdisciplinar.

CONHECIMENTOS GERAIS (cargo de nível médio – Ténico Judiciário Auxiliar)

Língua Poruguesa - 1. Compreensão e inerpreação de exos de gêneros variados, incluindo exos do dia a dia, ociais
e inormavos. 2. Reconhecimeno de pos e gêneros exuais, como caras, ocios, relaórios, comunicados e e-mails. 3.
Domínio da orograa e acenuação, incluindo o uso correo das leras e acenuação gráca. 4. Domínio dos mecanismos
de coesão exual, como conecores, repeção, reerência e encadeameno de ideias. 5. Domínio da gramáca práca,
incluindo concordância verbal e nominal, uso da ponuação, emprego do sinal indicavo de crase, colocação de
pronomes áonos e esruura básica do período, compreendendo orações coordenadas e subordinadas. 6. Reescriura e
adapação de exos, envolvendo subsuição de palavras, simplicação de rechos e ajuse da linguagem e ormalidade.

Legislação Insucional do PJSC - 1. Organização e uncionameno do Poder Judiciário de Sana Caarina, incluindo
compeências dos órgãos e unções básicas. 2. Regimeno Inerno do Tribunal de Jusça de Sana Caarina, abrangendo
sessões, processameno de processos e auação adminisrava. 3. Normas da Corregedoria-Geral da Jusça,
compreendendo regras básicas de uncionameno e condua. 4. Regime jurídico e disciplinar dos servidores, incluindo
deveres, direios, responsabilidades e regras de condua no âmbio do PJSC.

Éca e Gesão no Serviço Público - 1. Princípios básicos da Adminisração Pública, como legalidade, moralidade, ineresse
público, inegridade e probidade. 2. Deveres e responsabilidades do servidor, abrangendo condua, sanções e processos
disciplinares. 3. Noções de improbidade adminisrava, com desaque para aos proibidos e suas consequências. 4.
Gesão de pessoas e comporameno organizacional, incluindo rabalho em equipe, comunicação e audes écas. 5.
Inegridade insucional no Poder Judiciário, abordando padrões écos, ransparência, prevenção de irregularidades e
observância ao Código de Éca e Condua do Poder Judiciário de Sana Caarina. 6. Resolução TJ nº 22/2021 do Tribunal
de Jusça de Sana Caarina (esabelece direrizes de éca, condua e inegridade insucional para os servidores do
Poder Judiciário).

Noções de Inormáca e Proeção de Dados – 1. Fundamenos de inormáca, incluindo hardware, sofware, sisemas
operacionais, aplicavos e inerne; 2. Segurança da inormação, compreendendo cuidados com senhas, vírus, ameaças e
boas prácas; 3. Proeção de dados pessoais, incluindo direios do ular, deveres do servidor, segurança e
condencialidade; 4. Aplicação práca no âmbio do Poder Judiciário de Sana Caarina, abrangendo polícas de
privacidade, raameno seguro de dados e normas insucionais. 5. Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proeção de Dados),
Resolução TJ nº 3/2021 do Tribunal de Jusça de Sana Caarina (esabelece direrizes sobre proeção de dados,
segurança e raameno de inormações insucionais).

Direios Humanos e Acesso à Jusça - 1. Princípios básicos dos direios humanos, incluindo dignidade da pessoa humana
e igualdade. 2. Proeção inernacional e consucional dos direios undamenais, com enoque na aplicação práca no
Brasil. 3. Acesso à jusça e garanas processuais, incluindo noções de conradiório, ampla deesa e eevidade da
presação jurisdicional. 4. Igualdade, não discriminação e grupos vulneráveis, com aenção a crianças, idosos, pessoas
com deciência, mulheres e minorias. 5. Polícas judiciárias de inclusão e cidadania, conemplando a auação do Poder
Judiciário na promoção de direios e no acesso à jusça.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (cargo de nível médio – Ténico Judiciário Auxiliar)

Noções de Direio Adminisravo - 1. Noções de organização adminisrava. 2. Adminisração direa e indirea,
cenralizada e descenralizada. 3. Desconcenração. 4. Princípios expressos e implícios da adminisração pública. 5.
Órgãos públicos. 6. Agenes públicos. 7. Poderes adminisravos. 8. Ao adminisravo. 9. Liciação e Conraos. 10.
Esruura adminisrava do Poder Judiciário de Sana Caarina e suas unções básicas. 12. Procedimenos inernos para
aos adminisravos e ramiação de documenos. 13. Lei nº 14.133/2021 (Lei de Liciações e Conraos Adminisravos).

Noções de Direio Consucional - 1. Consuição Federal de 1988. Princípios undamenais. 2. Direios e garanas
undamenais: direios e deveres individuais e colevos, direios sociais, nacionalidade, cidadania, direios polícos e
pardos polícos. 3. Organização políco-adminisrava: União, Esados, Disrio Federal, Municípios e Terriórios. 4.
Adminisração pública: disposições gerais, servidores públicos. 5. Poder Judiciário. 6. Disposições gerais. 7. Órgãos do
Poder Judiciário: compeências. 8. Esruura do TJSC: órgãos colegiados, varas e câmaras. 9. Funções essenciais à Jusça:
Minisério Público, advocacia e deensoria públicas. 10. Conselho Nacional de Jusça (CNJ): composição, compeências e
aplicação práca no TJSC.
Noções de Direio Civil - 1. Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro-LINDB (Decreo-Lei nº 4.657/1942). 1.1.
Vigência, aplicação, inerpreação e inegração das leis. 1.2. Conio das leis no empo. 1.3. Ecácia da lei no espaço. 2.
Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 2.1 Pessoas naurais: personalidade, capacidade, nome, esado, domicílio, direios da
personalidade. 2.2. Pessoas jurídicas: disposições gerais, domicílio, associações e undações. 2.3 Bens. 2.4 Faos jurídicos.
2.5. Negócios jurídicos: aos lícios, ilícios. 3. Noções de ramiação de processos judiciais e adminisravos no TJSC. 4.
Lei nº 12.682/2012 (dispõe sobre a elaboração e o arquivameno de documenos em meios eleromagnécos), Decreo
Federal n. 8.539/2015 (dispõe sobre o uso do meio elerônico para a realização do processo adminisravo no âmbio dos
órgãos e das endades da adminisração pública ederal direa).
Noções de Direio Processual Civil - 1. Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). 2. Princípio do devido processo
legal; 3. Princípios do conradiório, da ampla deesa e do juiz naural; 4. Pressuposos processuais; 5. Jurisdição; 6.
Princípio da inércia; 7. Ação; 8. Condições da ação; 9. Elemenos da ação; 10. Classicação; 11. Cooperação inernacional;
12. Disposições gerais; 13. Auxílio direo; 14. Cara rogaória; 15. Compeência.
Noções de Direio Penal – 1. Código Penal (Decreo-Lei nº 2.848/1940). 2. Aplicação da lei penal. Princípios da legalidade
e da anerioridade. 3. A lei penal no empo e no espaço. 4. Tempo e lugar do crime. 5. Conagem de prazo. 6.
Inerpreação da lei penal. 7. Analogia. 8. Irreroavidade da lei penal. 9. Teoria do crime. 10. Tipo penal objevo. 11.
Tipo penal subjevo. 12. Iliciude. 13. Causas excludenes. 13. Culpabilidade. 14. Crimes conra a pessoa. 15. Crimes
conra o parimônio. 16. Crimes conra a adminisração pública. 17. Disposições consucionais aplicáveis ao direio
penal. 18. Crimes hediondos. 19. Abuso de auoridade. 20. Esauo da Criança e do Adolescene. 21. Compeência das
varas criminais do TJSC (Resolução TJ n. 35/2025, que especica as compeências de odas as unidades judiciárias).

Noções de Direio Processual Penal - Código de Processo Penal (Decreo-Lei nº 3.689/1941) 1. Disposições preliminares
do Código de Processo Penal. 2. Inquério policial. 3. Ação penal. 4. Do juiz, do Minisério Público, do acusado e deensor,
dos assisenes e auxiliares da jusça, dos perios e inérprees. 5. Das ciações e inmações. 6. Da senença. 7. Do
processo comum. 8. Da Insrução criminal. 9. Do procedimeno relavo aos processos da compeência do ribunal do júri.
10. Da acusação e da insrução preliminar. 11. Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sumária. 12. Da preparação
do processo para julgameno em plenário. 13. Do alisameno dos jurados. 14. Do desaorameno. 15. Da organização da
paua. 16. Do soreio e da convocação dos jurados. 17. Da unção do jurado. 18. Da composição do Tribunal do Júri e da
ormação do Conselho de Senença. 19. Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri. 20. Da insrução em plenário. 21.
Dos debaes. 22. Do quesonário e sua voação. 23. Da senença. 24. Da aa dos rabalhos. 25. Das aribuições do
presidene do Tribunal do Júri. 26. Prisão e liberdade provisória. 27. Processo e julgameno dos crimes de
responsabilidade dos uncionários públicos. 28. O habeas corpus e seu processo. 29. Disposições consucionais
aplicáveis ao direio processual penal.

ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR

ANALISTA ADMINISTRATIVO
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em nível de bacharelado ou licenciaura em
Adminisração de Empresas, Adminisração Pública ou Direio.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades de planejameno, organização, coordenação, supervisão
écnica, esudo, pesquisa, elaboração de laudos, pareceres ou inormações e execução de areas de elevado grau de
complexidade, relavas às áreas da Adminisração, Economia, Conabilidade e Direio, a m de ornecer supore
adminisravo aos órgãos do Tribunal de Jusça e da Jusça de Primeiro Grau relacionado a recursos humanos, maerial e
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parimônio, liciações e conraos, orçameno e nanças, conrole inerno e audioria, segurança e ranspore e ouras
avidades complemenares de apoio adminisravo. Auar como conciliador ou mediador, por designação da auoridade
judiciária a que esver subordinado.

ANALISTA CONTÁBIL-ECONÔMICO
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em Ciências Conábeis ou Ciências
Econômicas.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Execuar avidades de nível superior voladas à análise e inegração de
inormações conábeis, econômico-nanceiras-, orçamenárias, scais, de cusos e de olha de pagameno no âmbio do

Poder Judiciário de Sana Caarina, com o objevo de subsidiar a gesão adminisrava, o planejameno insucional, a
governança scal e a adequada alocação dos recursos públicos.
Compreende a elaboração e análise de relaórios, esudos, projeções, pareceres e noas écnicas, inclusive sobre
esruura remuneraória, despesa com pessoal e encargos legais, bem como a inerpreação da legislação aplicável, a
auação em sisemas corporavos, a inerlocução com órgãos de conrole e a proposição de melhorias de processos,
padronização de procedimenos e modernização insucional, assegurando a ransparência e a presação de conas.

ANALISTA JURÍDICO
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em nível de bacharelado e licenciaura em
Direio.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades de planejameno, organização, coordenação, supervisão
écnica, esudo, pesquisa, elaboração de laudos, pareceres ou inormações e execução de areas de elevado grau de
complexidade, a m de ornecer supore jurídico-adminisravo aos órgãos do Tribunal de Jusça e da Jusça de Primeiro
Grau. Auar como conciliador ou mediador, por designação da auoridade judiciária a que esver subordinado.

ANALISTA DE SISTEMAS
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em ciências da compuação, engenharia da
compuação ou sisemas de inormação.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Execuar avidades relacionadas a análise, modelagem,
desenvolvimeno, implanação, inegração e manuenção de sisemas de inormação. Realizar esudos écnicos
especializados nas áreas de ecnologia, processos e soluções digiais; idencar requisios de negócio; propor melhorias
ecnológicas; acompanhar ecnicamene projeos de ecnologia da inormação e comunicação; e apoiar a implanação de
soluções que garanam conabilidade, segurança, eciência e aderência às direrizes insucionais. Auar de orma
colaborava com as áreas demandanes, presando supore écnico especializado, com oco na evolução connua das
soluções e na inegração enre processos, sisemas e inraesruura de ecnologia.

ARQUITETO
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em Arquieura e Urbanismo, com regisro
no respecvo órgão scalizador do exercício prossional.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades relacionadas com planejameno, organização, elaboração e
execução de projeos arquieônicos de edicações do Poder Judiciário.

ASSISTENTE SOCIAL
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior de Serviço Social, com o regisro no
respecvo órgão scalizador do exercício prossional.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades relacionadas com o auxílio, orienação, coordenação,
mobilização, arculação, planejameno, cooperação, esudo social, perícia social, mediação amiliar e demais avidades
sociojurídicas pernenes à prossão, com os servidores do Judiciário e os usuários da Jusça. Auar como conciliador ou
mediador, por designação da auoridade judiciária a que esver subordinado.

ENFERMEIRO
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em Enermagem, com regisro no respecvo
órgão scalizador do exercício prossional.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades relacionadas com rabalhos écnicos de organização e de
direção dos serviços de enermagem da área médica.

ENGENHEIRO CIVIL
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em Engenharia Civil, com regisro no
respecvo órgão scalizador do exercício prossional.
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Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades relacionadas com rabalhos écnicos visando o planejameno,
organização e conrole de serviços de elaboração de projeos, scalização e visorias de obras do Poder Judiciário.

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em Engenharia Elérica, com regisro no
respecvo órgão scalizador do exercício prossional.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades relacionadas com rabalhos écnicos visando o planejameno,
organização e conrole na elaboração de projeos de insalações eléricas, eleônicas, inormáca e de ouras áreas ans,
scalização e visorias das insalações.

MÉDICO
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de Curso Superior em Medicina, com regisro no respecvo
órgão scalizador do exercício prossional.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades relacionadas com aendimeno médico, avaliação e
promoção da saúde.

OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
Requisios escolares para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em nível de bacharelado em
Direio.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Execuar avidades voladas ao cumprimeno de ordens judiciais,
mediane a realização pessoal de ciações, inmações, prisões, conduções, penhoras, arresos, sequesros, avaliações e
demais diligências necessárias à eevidade da presação jurisdicional. Compreende a lavraura de auos, cerdões e
conraés, a cercação de siuações previsas em lei, a enrega imediaa de valores e bens recebidos, o reorno dos
mandados denro dos prazos processuais, e a manuenção da ordem em audiências, correições e dependências do oro.
Inclui, ainda, a auação prioriária em procedimenos da inância e juvenude, com o cumprimeno especializado de
mandados, a comunicação de ameaças ou violações de direios e a colaboração em programas, polícas e iniciavas
insucionais voladas à proeção de crianças e adolescenes.

PSICÓLOGO
Requisios para invesdura no cargo: Porador de diploma de curso superior em Psicologia, com regisro no respecvo
órgão scalizador do exercício prossional.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades relacionadas com a área da Psicologia Organizacional e da
Psicologia Clínica: desenvolvimeno de ações relacionadas ao raameno psicológico em consulório e ambulaório;
avaliações do esado psicológico de servidores e magisrados; avaliação psicológica de candidaos parcipanes de
concursos públicos realizados pelo Poder Judiciário; auação no planejameno e execução de polícas de cidadania,
direios humanos e prevenção da violência. Auar como conciliador ou mediador, por designação da auoridade judiciária
a que esver subordinado.

NÍVEL MÉDIO

TÉCNICO JUDICIÁRIO AUXILIAR
Requisios para invesdura no cargo: Porador de cercado de curso de 2º Grau.
Descrição sumária das aribuições da caegoria: Avidades relacionadas com serviços de organização, execução e
conrole de serviços écnicos-adminisravos. Auar como conciliador ou mediador, por designação da auoridade
judiciária a que esver subordinado.

ANEXO III – QUADRO DE VAGAS POR REGIÃO/COMARCA

ANALISTA ADMINISTRATIVO:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

I CAPITAL CR

II CRICIÚMA CR

III LAGES CR

IV JOINVILLE CR
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V BLUMENAU CR

VI ITAJAÍ CR

VII SÃO BENTO DO SUL CR

VIII CHAPECÓ CR

IX JOAÇABA CR

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

ANALISTA CONTÁBIL-ECONÔMICO:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2 + CR

ANALISTA JURÍDICO:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

I CAPITAL CR

II CRICIÚMA CR

III LAGES CR

IV JOINVILLE CR

V BLUMENAU CR

VI ITAJAÍ CR

VII SÃO BENTO DO SUL CR

VIII CHAPECÓ CR

IX JOAÇABA CR

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

ANALISTA DE SISTEMAS:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

ARQUITETO:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

ASSISTENTE SOCIAL:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

I CAPITAL CR

II CRICIÚMA CR

III LAGES CR

IV JOINVILLE CR

V BLUMENAU CR

VI ITAJAÍ CR

VII CANOINHAS CR

VIII CHAPECÓ CR

IX JOAÇABA CR

ENFERMEIRO:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

ENGENHEIRO CIVIL:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

ENGENHEIRO ELETRICISTA:
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REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

MÉDICO:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

I CAPITAL CR

II CRICIÚMA CR

III LAGES CR

IV JOINVILLE CR

V BLUMENAU CR

VI ITAJAÍ CR

VII CANOINHAS CR

VIII CHAPECÓ CR

IX JOAÇABA CR

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

PSICÓLOGO:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

I CAPITAL CR

II CRICIÚMA CR

III LAGES CR

IV JOINVILLE CR

V BLUMENAU CR

VI ITAJAÍ CR

VII CANOINHAS CR

VIII CHAPECÓ CR

IX JOAÇABA CR

TÉCNICO JUDICIÁRIO AUXILIAR:

REGIÃO COMARCA QUANTITATIVO

I CAPITAL CR

II CRICIÚMA CR

III LAGES CR

IV JOINVILLE CR

V BLUMENAU CR

VI ITAJAÍ CR

VII CANOINHAS CR

VIII CHAPECÓ CR

IX JOAÇABA CR

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CR

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR
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Eu, ____________________________________, RG , CPF____________ , declaro para os devidos ns que a(s) pessoa(s)
abaixo indicada(s) é(são) componene(s) do núcleo amiliar a que inegro, de acordo com o grau de parenesco
inormado, sendo residene(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s) respecva(s)
remuneração(ões) mensal(is):

__________________________________________________________________________________

ENDEREÇO DO NÚMEO FAMILIAR:

CANDIDATO: __________________________________

RENDA: ______________________________________

DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:

NOME CPF (se possuir)
GRAU DE

PARENTESCO
IDADE RENDA*

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

*Inormação dispensável somene para os amiliares menores de 18 (dezoio) anos.

As inormações presadas são de minha ineira responsabilidade, podendo responder legalmene no caso de

alsidade das inormações presadas, a qualquer momeno, o que acarreará a eliminação do Concurso, sem prejuízo
de ouras sanções cabíveis.

___________(cidade/UF), (dia) de ________de 2026.

_________________________
ASSINATURADO CANDIDATO

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CANDIDATO DESEMPREGADO OU COM RENDA MENSAL QUE NÃO ULTRAPASSA 2
(DOIS) SALÁRIOS-MÍNIMOS

Eu, ______________________________________________, CPF nº____________________________, RG
nº_____________________________, UF do RG ______________, Daa de nascimeno _______/_______/_______,
Nome da mãe ___________________________________, venho requerer a isenção do valor da Taxa de Inscrição do
Concurso Público do Tribunal de Jusça do Esado de Sana Caarina, de acordo com o subiem 5.5.1, alínea “a” do Edial
de Aberura. Envio, ambém, os demais documenos indicados no Edial, assumindo, sob as penas da lei, que essa é
verdadeira e idônea.
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DECLARO, para ns de isenção de pagameno de axa de inscrição, ser pessoa desempregada ou com renda mensal que
não ulrapassa 2 (dois) salários-mínimos.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2026.

________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a) de próprio punho.

As inormações presadas são de minha ineira responsabilidade, podendo responder legalmene no caso de alsidade
das inormações presadas, a qualquer momeno, o que acarreará a eliminação do processo, sem prejuízo de ouras
sanções cabíveis.

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA COM RENDA MENSAL QUE NÃO ULTRAPASSA 2
(DOIS) SALÁRIOS-MÍNIMOS

Eu, ______________________________________________, CPF nº____________________________, RG
nº_____________________________, UF do RG ______________, Daa de nascimeno _______/_______/_______,
Nome da mãe ___________________________________, venho requerer a isenção do valor da Taxa de Inscrição do
Concurso Público do Tribunal de Jusça do Esado de Sana Caarina, de acordo com o subiem 5.6.1, alínea “b” do Edial
de Aberura. Envio, ambém, os demais documenos indicados no Edial, assumindo, sob as penas da lei, que essa é
verdadeira e idônea.

DECLARO, para ns de isenção de pagameno de axa de inscrição, ser pessoa com deciência, com renda mensal que
não ulrapassa 2 (dois) salários-mínimos.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2026.

________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a) de próprio punho.

As inormações presadas são de minha ineira responsabilidade, podendo responder legalmene no caso de alsidade
das inormações presadas, a qualquer momeno, o que acarreará a eliminação do processo, sem prejuízo de ouras
sanções cabíveis.

ANEXO VII - FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO INDÍGENA

Eu, _______________________________________________________________________ (nome do candidao), porador
RG no_____________________, inscrio no CPF sob o no ________________________, declaro que sou quilombo
conorme o quesio raça ulizado pelo Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca (IBGE), para o m especíco de aender
iem 8 do Edial, para o cargo ____________________________________________.

Esou ciene de que, se or deecada a alsidade desa declaração, esarei sujeio às penalidades legais, inclusive
eliminação dese concurso, em qualquer ase, e de anulação de minha nomeação (caso enha sido nomeado e/ou empossa
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após procedimeno adminisravo regular, em que sejam assegurados o conradiório e a ampla deesa.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2026.

____________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

______________________________________

Assinaura da liderança (por exenso)

_____________________________________

Assinaura da liderança (por exenso)

_____________________________________

Assinaura da liderança (por exenso)

ANEXO VIII - FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO QUILOMBOLA

Eu, _______________________________________________________________________ (nome do candidao), porador
RG no_____________________, inscrio no CPF sob o no ________________________, declaro que sou quilombo
conorme o quesio raça ulizado pelo insuo brasileiro de geograa e esasca (IBGE), para o m especíco de aender
iem 8 do Edial, para o cargo ____________________________________________.

Esou ciene de que, se or deecada a alsidade desa declaração, esarei sujeio às penalidades legais, inclusive
eliminação dese concurso, em qualquer ase, e de anulação de minha nomeação (caso enha sido nomeado e/ou empossa
após procedimeno adminisravo regular, em que sejam assegurados o conradiório e a ampla deesa.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2026.

____________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

_____________________________________

Assinaura da liderança (por exenso)

_____________________________________

Assinaura da liderança (por exenso)
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_____________________________________

Assinaura da liderança (por exenso)

Documento assinado eletronicamente por Rubens Schulz, Presidente do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina, em 27/03/2026, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o
código verificador 10508131 e o código CRC 3A1BC695.
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